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EDITAL DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 140603/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 

Sistema de Registro de Preços 
 
 
 

 

  Objeto:  
 

 

Contratação de empresa para a execução de 

serviços de engenharia para manutenção 

preventiva e corretiva em edificações públicas 

para atender as necessidades do Município. 
 
 

  PRAZO DE EXECUÇÃO  

06 (seis) meses. 
 

 

  VALOR  

R$ 1.064.128,15 (Um milhão, sessenta e quarto 

mil, cento e vinte e oito reais e quinze centavos). 

 

 
Data da Abertura: 24 de julho de 2023. 
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Processo Administrativo nº 140603/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 045/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: Menor Preço GLOBAL 
DATA: 24/07/2023 
ABERTURA: 10:00 HORAS 

 

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023  

 
PREÂMBULO: 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, Estado do Maranhão, torna publico 
para conhecimento dos interessados que no dia 24 de julho de 2023, a partir das 10:00:00 
horas, na Comissão Permanente de Licitação, que está localizada no Prédio da Prefeitura 
Municipal de São João dos Patos à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São 
João dos Patos/MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, para 
REGISTRO DE PREÇOS, com criterio de julgamento Menor Preço GLOBAL, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/13, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
as exigencias estabelecidas neste Edital. 

 
DO SISTEMA ELETRONICO UTILIZADO: 

 

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO 
 

Endereço Eletrônico: https:// www.comprassaojoaodospatosma.com.br 
 

Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão 
 

Esclarecimentos: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão, para o endereço: 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br ou no e-mail da CPL: E-mail: 
cplsjpma@gmail.com 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

A partir do dia 11 de julho de 2023, até às 09:55:00 (nove horas, cinquenta e cinco minutos) do 
dia 24 de julho de 2023. 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: 
 

Às 10:00:00 (dez) horas do dia 24 de juho de 2023, horario de Brasflia-DF 

Local: www.comprassaojoaodospatosma.com.br 

http://www.saojoaodospatos.ma.gov.br/
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DA PARTICIPAÇÃO: 
 

A presente licitação possui ITEM classificado como AMPLA DISPUTA a todos os interessados. 
 

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE: 
 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da 
plataforma própria do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, acessível através do site 

www.comprassaojoaodospatosma.com.br 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão Presencial será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

1 - DO OBJETO  
 

1.1 O objeto da presente licitação e a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa para a execução de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva 
em edificações públicas para atender as necessidades do Município, de conformidade com as 
quantidades e espécies contidas no Anexo I – TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste 
Edital. 

 

1.2 A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo 
e será solicitada de acordo com as necessidades das Secretarias Municipais, podendo ser 
utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura Ata de Registro 
de Preços – ARP. 

 
1.3 O criterio de julgamento adotado será o Menor Preço GLOBAL, observadas as exigencias 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

 
1.4. A licitação possui item UNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

 
1.5. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço GLOBAL, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.6. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO I do 
Edital. 

 

1.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas 
indicadas no Termo de Referência. 

 

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS  
 

2.1 As regras referentes aos ógãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam no TERMO DE REFERENCIA e minuta de Ata de Registro de Preços, 

http://www.saojoaodospatos.ma.gov.br/
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constante neste Edital. 
 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 
atraves das Secretarias Municipais, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra 
unidade administrativa externa a jurisdição do licitador. 

 

2.1.3. ÒRGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Assistencia 
Social, Obras e Educação. 

 

  3 - DO CREDENCIAMENTO  
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Sistema BR CONECTADO, 
especificamente no site do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 

através do site: www.comprassaojoaodospatosma.com.br que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

 
3.2 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site do portal de compras do Município de SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA - licitações no endereço eletronico: 

www.comprassaojoaodospatosma.com.br acesso "Seja um fornecedor". 
 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do ógão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidao dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletronico e poderão ser dirimidas atraves da central de atendimento 
aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponiveis no endereço eletronico 

www.comprassaojoaodospatosma.com.br e mante-los atualizados junto aos ógãos 
responsaveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos 
registros tao logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.6 A não observancia do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
MOMENTO DA HABILITACAO 

 

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relação ao acesso ao PORTAL DE COMPRAS do 

Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA (www.comprassaojoaodospatosma.com.br) 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da PLATAFORMA BRCONECTADO, 
a seguir especificado: 

http://www.saojoaodospatos.ma.gov.br/
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/
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3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão após o 
CREDENCIAMENTO na plataforma disport de operador, atribuindo-lhe poderes para 
formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e operações inerentes ao 

processo licitatório no site www.comprassaojoaodospatosma.com.br 
 

3.9 A participação do licitante se dará diretamente pelo site: 

www.comprassaojoaodospatosma.com.br que deverá manifestar em campo próprio do 
sistema pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
neste edital. 

 
3.10. O credenciamento do fornecedor junto ao sistema eletrônico implica a responsabilização 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este pregão. 

 

3.11. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

 
3.12. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
PLATAFORMA BR CONECTADO, locatário do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE SAO 

JOÃO DOS PATOS, através do site: www.comprassaojoaodospatosma.com.br 
 

3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 
de SAO JOÃO DOS PATOS/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso 
indevido, ainda que por terceiros, durante sua participação no site: 

www.comprassaojoaodospatosma.com.br 
 

3.14. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

 

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sitio: www.comprassaojoaodospatosma.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 

E-mail: boletos@gmcontato.com.br 
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ da 
empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

http://www.saojoaodospatos.ma.gov.br/
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.16.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO  
 

4.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio 

do sistema eletrônico no sítio www.comprassaojoaodospatosma.com.br, acessando o 
site através seu seu "login" e “Senha” na aba FORNECEDOR. 

 

4.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até a data e horário 
definido no preâmbulo do edital. 

 

4.3. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. O licitante será responsável 
por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
4.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances,retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

 
4.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos 
participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 

 

4.7. Havendo a necessidade de suspensão da sessão do pregão o pregoeiro designará novo dia 
e horário para a continuidade do certame. 

 

4.8. O andamento do procedimento de licitação, entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto, deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal do 
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, no endereço eletrônico: 

www.comprassaojoaodospatosma.com.br, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 
4.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do 

http://www.saojoaodospatos.ma.gov.br/
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CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO 

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma 
Telefone: (81) 3877-1397 
E-mail: boletos@gmcontato.com.br 

 
*Caso você queira solicitar uma liberação de acesso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ 
da empresa e nome do município que você quer ter seu acesso liberado. 

 

Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA poderá ser esclarecida através dos canais de 
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de 

Brasília), disponíveis no endereço: www.comprassaojoaodospatosma.com.br: 
 
 

 

 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a PLATAFORMA BRCONECTADO, no endereço: 

www.comprassaojoaodospatosma.com.br . 
 

5.2 .O(s) licitante(s) devera(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar 
do Pregão, diretamente no site do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS 

PATOS/MA, no endereço: www.comprassaojoaodospatosma.com.br ate o horário fixado 
no edital para inscrição e cadastramento. 

 
5.3 A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade 
compatível com o objeto de AMPLA PARTICIPAÇÃO a todos os interessados legalmente 
autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as 
exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada neste Edital. 

 
5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para o microempreendedor individua - MEI mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/20214. 

 
5.5 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que 
preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/20214. 

 

5.6. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

 
 

5.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

 

b) que nao atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

c) estrangeiros que nao tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

 
e) que estejam sob falencia, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 
 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acordao n° 746/2014-TCU-Plenario). 

 
5.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalara "sim" ou "nao" em campo 
proprio do sistema eletronico, relativo as seguintes declarações: 

 
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49; 

 
b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo "nao" impedira o prosseguimento no certame; 
 

c) nos itens em que a participação nao for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

d) que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

e) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada esta em conformidade com as exigencias editalicias; 

 

f) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores; 

 

g) que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
h) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 
 

i) que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
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ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° 
da Constituição Federal; 

 

j) que os serviços sao prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia ou para reabilitado da Previdencia 
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
5.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitara o licitante as 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrarse-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, nos termos do art.26 do 
Decreto nº 10.024/2019. 

 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrera por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do representante credenciado 
e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletronico no sitio: 

https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/ 
 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverao encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

 
6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão 
publica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da 
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao. 

 

6.5 Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
6.8. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 
na forma definida neste Edital. 

 
6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
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confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o 
§ 2º do art. 38 do Decreto 10.024/2019. 

 
6.10. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n. º 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 

 
6.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

 
6.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida neste Edital. 

 

6.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

6.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido 
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos 
interessados, das condições nele estabelecidas. 

 
6.15 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos 
realizados. 

 
6.16 Quando a desconexao persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e tera reinicio somente Após reagendamento/comunicação expressa aos 
participates via "chat" do sistema eletronico, onde será designado dia e hora para a continuidade 
da sessão. 

 
6.17 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal de Compras 
do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA através do endereço eletronico: 

www.comprassaojoaodospatosma.com.br, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisoes referentes ao procedimento. 

 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
7.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletronico, dos 
seguintes campos: 

 
7.2. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

 
7.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

7.5. Quantidade, devendo ser cotada o total previsto para cada item. 
 

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos equipamentos. 

 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade 
e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua 
substituição. 

 

7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

 
7.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

 

7.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
7.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.13. Em qualquer fase da licitação o pregoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores 
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas 
as exigências e especificações do Termo de Referência e do Edital. 

 
7.14. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o 
acompanhamento pelos participantes em tempo real. 

 

7.15. Caso o PROPONENTE anexe qualquer arquivo contendo informações não exigidas no 
Edital ou que somente deveriam ser apresentadas em outra etapa da licitação, o órgão licitante 
não efetuará sua análise. 

 
7.16. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescido 
dos respectivos encargos, conforme o §3º do artigo 44 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.17. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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7.18. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua 
inteira responsabilidade. 

 

7.19. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no art. 155, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 

 

7.20. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento 
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 

 
7.21. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito 
ao tratamento diferenciado. 

 

7.22 – DO ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL INICIAL  
 

PROPOSTA COMERCIAL INICIAL: Após o preenchimento da proposta no Sistema, a licitante 
deverá confeccionar a proposta na forma COMERCIAL devidamente impressa e assinada e 
anexa-la ao Sistema junto com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, por meio de arquivo 
eletrônico no campo apropriado do sistema devendo a mesma esta composta da seguinte 
relação de documentos citados abaixo, sob pena de desclassificação: 

 
7.22.1 RELAÇÃO SOLICITADA: 

 
7.22.1.1 - Planilha Orçamentária; 

 
7.22.1.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba; 

 

7.22.1.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI); 
 

7.22.1.4 - Encargos Sociais (ES); 
 

7.22.1.5 - Cronograma de físico-financeiro. 
 

7.22.2 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo 
proponente. 

 

7.22.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital 
e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 
7.22.4. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

 
7.22.5. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 
pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

http://www.saojoaodospatos.ma.gov.br/


ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

 

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

 

7.23 A falta do envio da PROPOSTA INICIAL especificada no item 7.22 e seus subitens após o 
preenchimento para fins de conferencia pelo setor de engenharia, acarretará na 
CLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA, mesmo que já passada a fase de lances. 

 

 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública na internet, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital. 

 

8.2. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.comprassaojoaodospatosma.com.br. 
 

8.3. Os fornecedores deverão permanecer logrados e aguardando o início dos trabalhos por até 
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo 
não havendo o início da sessão ou desconexão do Pregoeiro, a mesma deverá ser remarcada 
no chat da sala. 

 
8.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 
8.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

8.6. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão 
da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através 
do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

 

8.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E RODADA DE LANCES:  
 

8.8.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificando motivadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência. 

 
8.8.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

 
8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 

 

8.8.4. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e os horários previstos para o início da oferta de lances. 
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8.8.5. Classificadas as propostas, o PREGOEIRO dará início à fase competitiva, quando então 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

 

8.8.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por 
prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos 
para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um 
minuto) e “Dou-lhe três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. 
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no 
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do 
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 
sucessivamente. 

 
8.8.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 

 

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de 
uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 

 
OU 

8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão publica terá duração de 
quinze minutos. 

 
8.8.5.5 Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhara o aviso de fechamento iminente 
dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 

 
8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais 
baixo e os autores das ofertas com valores ate dez por cento superior aquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), que será sigiloso ate o encerramento deste 
prazo. 

 
8.8.5.7 Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em ate cinco minutos, que será sigiloso ate o encerramento do prazo. 
Esgotados esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 
8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinicio da etapa de lances. 

 

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

 
8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 
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8.8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

8.8.7. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 

 

8.8.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificada pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão do envio de lances. 

 
8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 

8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 
 

8.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
8.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo), devendo observar o preenchimento da licitação no site 

www.comprassaojoaodospatosma.com.br que poderá ter variação do valor citado, 
conforme o objeto licitado. 

 
8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco 

(05) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.. 

 

8.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
8.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
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encerrar-se-á automaticamente. 
 

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
8.21. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

 
8.21.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

 
8.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

8.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras do 

Município no endereço: www.comprassaojoaodospatosma.com.br , quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas no 
mínimo 24 (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação.. 

 
8.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

 

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

8.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

8.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
8.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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8.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 
8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

 

8.34. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

8.35.1. Produzidos no país; 
8.35.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
8.35.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

 

8.35.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
8.36. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 

 

8.37. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 

 
8.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

 
8.38.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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8.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8.40 O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio 
da etapa de lances. 

 

8.41 Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme 
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do 
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

 
8.42 - O Sistema eletronico informara as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente Após o encerramento da etapa de lances. 

 

9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao maximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo 
unico do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

 
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
maximo fixado (Acordao n° 1455/2018 -TCU - Plenario), desconto menor do que o minimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexequivel. 

 

9.2.1 Será DESCLASSIFICADA a proposta que nao attender as condições exigidas no Edital, 
conforme disposto no item 7.22 e seus subitens que especificam as condições e exigencias de 
apresentaçao da proposta da empresa. 

 
9.3 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitarios simbolicos, 
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salarios de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação nao tenha 
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 

 
9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a 
suspeita; 

 
9.5 Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de 
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão publica somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso previo no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quarto) horas de 
antecedencia, e a ocorrencia será registrada em ata; 

 
9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
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9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "chat' a nova data 
e horario para a sua continuidade. 

 

9.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
9.11 Tambem nas hipoteses em que o Pregoeiro nao aceitar a proposta e passar a subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 

9.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, 
havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrencia do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
9.14 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.15 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta 
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas 
de validade em vigor, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso previo. 

 

10 - DA HABILITAÇÃO  
 

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados até a 
abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos 
formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site 
do Portal de Compras do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço: 

www.comprassaojoaodospatosma.com.br. 
 

10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando- 
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 
10.1.2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 
veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 
10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Cópia da cédula de identidade dos sócios 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. Os documentos referidos nesta 
alínea deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

d)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

e)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
10.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

a) Cartão ou registro do CNPJ válido; 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 

c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos 
Federais e a Divida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos 
termos da Portaria MF PGFN/RFB nº 358 de 05/10/2014; 

 

d) Certificado de regularidade do FGTS, ou instrumento equivalente, em plena 
validade, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licitante, emitida até 180 (cento e oitenta) dias antes 
da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade. 

 

f) Certidão Negativa de Débitos e de Dívida Ativa, emitida pela Fazenda Municipal 
do domicílio ou sede do licitante. 

 

g) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da: 

 

• CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO/FINANCEIRA 
 

10.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ano 2022, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

http://www.saojoaodospatos.ma.gov.br/


ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

 

 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de 
Nota Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976; 

 
10.4.1.1 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no conselho de classe; 

 

10.4.1.2 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada 
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de 
acordo com os valores ali estabelecidos: 

 
1 - O Índice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante 
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo: 

 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

2 - O Índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo 
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a 
Longo Prazo, conforme abaixo: 

 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

3 - O Índice de Solvência Geral (ISG) corresponde ao quociente da divisão do Ativo Total pela 
Soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 

 

ISG = Ativo Total  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

4 – O Grau de Endividamento Geral (GEG) corresponde ao quociente da divisão do Passivo 
Circulante pelo Passivo não Circulante, conforme abaixo. 

 
GEG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
 

5 - Será habilitada a empresa que apresentar: 
 

. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 
 

. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 
 

. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0; 
 

. Grau de Endividamento Geral - igual ou menor que 0,50 

 
10.4.1.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 
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10.4.1.4 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

 
 

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB nº 1.420/2013, 1.422/2013 e alterações; 

 
 

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá apresentar juntamente com 
o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED 
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3º da IN 
RFB nº 1.420/2013 e alterações. 

 
 

10.4.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede 
da licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja 
emitida na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela 
instancia judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma 
do art. 58 da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de 
recuperação, estando apta economica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

10.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / DECLARAÇÕES 
 

a) Atestado de desempenho fornecido pela pessoa jurídica de direito público ou privado 
contratante da obra, desde que o contratante não seja a própria licitante (CNPJ diferente) ou 
empresa do mesmo grupo econômico ou que tenha diretores, sócios ou administradores em 
comum (Acordão TCU nº 608/2005-Plénario), que comprove que o responsável técnico da 
licitante executou serviços pertinentes ao objeto da licitação. 

 

b) Declaração de conhecimento dos locais a ser realizados os serviços emitida pela licitante 
informando que conhece todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações do objeto a ser licitado, conforme modelo do Anexo XII. 

 

c) Certidão de registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA ou Conselho Arquitetura e Urbanismo – CAU, com validade na 
data de recebimento da “DOCUMENTAÇÃO”, onde conste a área de atuação compatível com a 
execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante. 
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d) Declaração de que a empresa não oferece trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito anos e nem qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o que determina o artigo 27, 
inciso V, da Lei 8.666/1993, conforme modelo do ANEXO V. 

 

f) Declaração indicando o nome, CPF e nº do registro na entidade profissional competente do 
responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto desta 
Licitação (Anexo XI). O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar 
dos atestados de capacidade técnica apresentados para esta licitação; 

 
10.6 - CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

 
a) Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional (is) de nível superior com formação em engenharia civil, detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde 
os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo 
Técnico – CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 
executados, para órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta, federal 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, que não a própria 
licitante (CNPJ diferente), em uma ou mais obras de prédios públicos, comerciais ou industriais. 

b) A comprovação de vínculo profissional, para atendimento da alinea "a", se fará com a 
apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante 
ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou do contrato de 
trabalho ou de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

c) E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitara todas as envolvidas. 

 

10.7 COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 
 

a) Apresentação de no mínimo um atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à 
execução de obra ou serviço de engenharia, da mesma característica ou semelhança, que 
comprove que a licitante prestou o serviço do objeto compatível com esta licitação 

 
 

10.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitação. 

 
10.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias uteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
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10.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

 
10.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
10.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 

10.13 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto e, somando as 
exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

 
10.16 Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

10.17 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
10.18 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

 
10.19 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

10.20 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do portal de 

compras do Município, através do site: www.comprassaojoaodospatosma.com.br, para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
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11.1 Concluída a etapa de lances, conhecido o vencedor, o Pregoeiro solicitará a proposta final 
do licitante vencedor que deverá ser encaminhada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, em papel timbrado da empresa, 
devidamente datada e assinada, composta da seguinte relação de documentos citados abaixo, 
sob pena de desclassificação: 

 
11.1.1 - Planilha Orçamentária; 

 

11.1.2 - Composição dos Custos Unitários (CPU) - com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba; 

 
11.1.3 - Bonificações e Despesas Indiretas (BDI); 

 

11.1.4 - Encargos Sociais (ES); 
 

11.1.5 - Cronograma de físico-financeiro. 
 

11.2. Será desclassificada a proposta que não atender as exigências do presente edital e seus 
anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 
11.3. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante 
pleitear acréscimo. 

 
11.4 A falta do envio da PROPOSTA FINAL especificada neste item acarretará na 
CLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA. 

 

 
12 - DOS RECURSOS  

 
12.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio 
de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por 
meio eletronico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo proprio disponibilizado no sistema: 

https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/ 
 

12.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazoes serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletronico, no sitio, https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/ opção RECURSO, e a 
apresentação de documentos relativos as peças antes indicadas, se houver, será efetuada 
mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 
localizada na Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, das 
08:00 horas as 13:00 horas aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados 
os prazos estabelecidos podendo tambem ser enviado no e-mail da CPL, E-mail: 
cplsjpma@gmail.com, obedecendo os prazos de apresentação de recurso, apos a manifestação 
via sistema. 

 

12.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existencia 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nao o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrará no merito recursal, mas apenas 
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verificara as condições de admissibilidade do recurso. 
 

12.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a 
decadencia desse direito. 

 
12.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entao, o prazo de três dias para 
apresentar as razoes, pelo sistema eletronico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazoes tambem pelo sistema eletronico, em outros três 
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus interesses. 

 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
 

12.7 Os autos do processo permanecerao com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
12.8. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio, https://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/, opção RECURSO. 

 

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 
12.10. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

 

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

 

12.12. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros (03) três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
12.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12.14. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

13.1 A sessão publica poderá ser reaberta: 
 

a) Nas hipoteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a 
realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a propria sessão 
publica, Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

http://www.saojoaodospatos.ma.gov.br/
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br/


ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

 

 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006. Nessas hipoteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

c)  Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
d) A convocação se dara por meio do sistema eletronico ("chat"), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatorio. 
 

e)  A convocação feita por e-mail dar-se-a de acordo com os dados contidos no sistema BR 

CONECTADO – através do site www.comprassaojoaodospatosma.com.br, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto 
no inciso V do caput do art. 13 e art.45 do Decreto 10.024/2019. 

 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no 
inciso IX do caput do art. 17 e art.46 do Decreto 10.024/2019. 

 
14.3. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

 

14.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 
14.5. O critério de avaliação das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será 
por item, desde que sejam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de 
Referência e do Edital. 

 

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem 
prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, 
mediante correspondence postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de ate 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

15.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessarias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referenda, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
15.4 Será incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequencia da classificação do 
certame, excluido o percentual referente a margem de preferencia, quando o objeto nao atender 
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 

 
15.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses; 

 
15.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA, não se obriga a firmar contratações para fornecimento do objeto nela contido, 
sendo-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições, podendo ser prorrogada pelo prazo suficiente para realizar licitação substituta, desde 
que preservado o mesmo valor e condições vantajosas. 

 

16 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:  
 

16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 
16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

 
16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/2013. 

 

17 – DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 

17.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2º, Decreto Federal nº 7.892/13 

 
17.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS – SRP de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA. 
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17.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 3º, Decreto Federal nº 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

 
17.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 4º, Decreto Federal nº 7.892/13. 

 
17.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA. Art.22, § 7º, Decreto Federal nº 
7.892/13. 

 

17.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da 
ata. Art.22 § 6º, Decreto Federal nº 7.892/13. 

 

18 – DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 

18.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2º, Decreto Federal nº 7.892/13 

 

18.1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS – SRP de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, desde que devidamente autorizados pela 
maior autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA. 

 
18.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
Art.22, § 3º, Decreto Federal nº 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018) 
(Vigência) 

 

18.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. Art. 22 § 4º, Decreto Federal nº 7.892/13. 

 
18.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PMA/PI. 
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Art.22, § 7º, Decreto Federal nº 7.892/13. 
 

18.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
Art.22 § 6º, Decreto Federal nº 7.892/13. 

 
 

19 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:  
 

19.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. Art. 
17, Decreto Federal nº 7.892/13. 

 
19.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. Art. 18, Decreto Federal nº 7.892/13. 
19.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 1º, 
Decreto 
Federal nº 7.892/13. 

 

19.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. Art. 18, § 2º, Decreto Federal nº 7.892/13. 

 

19.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: Art. 19, Decreto Federal nº 7.892/13. 

 

19.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

 
19.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

20- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:  
 

20.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
 

20.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 

 
20.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

20.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: Art. 21, Decreto Federal nº 7.892/13. 
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20.5. Por razão de interesse público; ou, 
 

20.6. A pedido do fornecedor. 
 

21 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 

21.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
21.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias uteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital. 

 
21.3 Alternativamente a convocação para comparecer perante o ógão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicataria, mediante correspondence postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletronico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

21.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

21.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 
a) referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negocios ali 

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
b) a contratada se vincula a sua proposta e as previsoes contidas no edital e seus anexos; 

 
21.6 A contratada reconhece que as hipoteses de rescisao sao aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

 
21.7 O prazo de vigencia da contratação e em ate 31 de dezembro do ano que for assinado o 
contrato, dentro do prazo de validade de ata de registro de preços. 

 
21.8 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverao ser mantidas pelo licitante durante a vigencia do contrato. 

 

21.9 Na hipotese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuizo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, Após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

 

22 - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
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22.1. O objeto será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante vencedora, que será 
fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua correção 
de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, em conformidade 
com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

 
22.2. O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do 
objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros; 

 
22.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência 
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, ou 
por aumento concedido pelo Órgão Regulador do Governo Federal. 

 

22.4. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
22.5. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 

22.6. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, admitida 
a revisão quando houver desequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

 

22.7. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ocorrer a 
repactuação do valor contratado, ou por aumento concedido pelo Governo Federal, através do 
órgão regulador dos preços, na forma que determina a legislação, para manter o equilíbrio 
econômico contratual. 

 
22.8. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
22.9. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o contratado para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

22.10. Os contratados que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 
22.11. O registro de preço do detentor/contratado será cancelado quando descumprir as 
condições da ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, não aceitar reduzir o seu 
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preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer 
sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

22.12. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

 

23 - PRAZOS  
 

23.1 - O prazo para início dos serviços será de até 15 (quinze) dias corridos contados da data do 
recebimento da ordem de serviço expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSELÂNDIA – 
MA, através das Secretarias Municipais que participam do processo. 

 
23.2 - O prazo máximo para execução os serviços serão de 06 (seis) meses, podendo serem 
prorrogados conforme a necessidade, devidamente comprovada. 

 

24 – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO:  
 

24.1. Nos termos dos Art. 67, § 1º, Lei nº. 8.666, de 1993 será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observada. 

 
24.2. A Fiscalização será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA, através de servidor designado para esse fim, a quem caberá realizar, entre outras 
atribuições: 

 
24.2.1. Emitir mensalmente ao Prefeito Municipal para conhecimento e encaminhamentos 
subsequentes, Relatório de Acompanhamento. 

 

24.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela 
Contratada, bem como apor o “ATESTO”, quando julgá-los corretos, conforme prevê o art. 67 da 
lei 8.666/93. 

 
24.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão 
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento; 

 

24.2.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
24.2.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
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as providências cabíveis. 
 

24.6. Constituem as atividades do Fiscal de Contrato: 
24.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas; 
24.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; 

24.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas 
contratuais; 
24.6.4. Controlar a vigência dos contratos; 

24.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto à quantidade e à 
qualidade do serviço previsto no objeto do contrato administrativo. 
24.6.6. Acompanhar e emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações 
assumidas. 

 

25 –DO RECEBIMENTO E GARANTIA DO OBJETO  
 

25.1- O objeto desta licitação será recebido: 
 

25.2- provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XIII, no prazo de 
até 15 (quinze) dias consecutivos da comunicação desta. 

 

25.3- definitivamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XIV, após o decurso 
do prazo de até 25 (vinte e cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisório. 

 
25.4- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 

 

25.5 - As Secretarias Municipais, utilizando-se do setor de engenharia rejeitará no todo ou em 
parte, os serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas do objeto 
desta licitação. 

 
25.6 - O Prazo de garantia da construção da obra não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, 
contado do Termo de Recebimento Definitivo, conforme determina o art. 618, da Lei Federal n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 

 

26 – DA SUBCONTRATAÇÃO:  
 

26.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

27 – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  
 

27.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

28 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 

28.1 - Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas 
regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua 

http://www.saojoaodospatos.ma.gov.br/


ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

 

 

responsabilidade: 
 

a) Iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir 
da data de recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria 
Municipal de Obras. 

b) Substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que 
comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 

c) Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta 
estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências; 

d) Obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar 
rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT; 

e) Manter no local da obra o livro “Diário de Ocorrências”, com todas as folhas 
devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização, 
que deverá ficar à disposição da fiscalização para anotação de todas as ocorrências; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela 
fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização 
nos serviços ou nos materiais e equipamentos empregados; 

g) Indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar 
da assinatura do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a 
representará na execução do Contrato. 

g.1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE; 
h) Permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 
i) Fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do 
presente Contrato, quando exigido; 

j) Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra 
a CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira 
condição de empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do 
julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

k) Fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança 
(equipamentos de proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos 
serviços que assim o exigirem, em quantidades compatíveis com o número de pessoas 
empregadas; 

l) Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade 
que venha a interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 

m) Assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente 
causados aos seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 

n) Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela 
CONTRATANTE, os quais ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do 
objeto do Contrato; 

o) Assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente 
causados aos seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 

p) Responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e 
ferramentas necessários a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

q) Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros 
encargos incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços; 

r) Remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo 
proveniente dos serviços que realizar, independentemente da sua composição; 
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s) Responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a 
obrigatoriedade na substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por 
qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

t) Responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos 
previdenciários e trabalhistas dos servidores alocados no Contrato; 

u) Selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o 
cumprimento do objeto deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, 
observandos os princípios da eficiência e legalidade, bem como os requisitos de 
qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas às 
leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que 
preconiza o art. 71 da Lei Federal nº 8.666/1993 e fazer prova perante a 
CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes do presente 
Contrato, quando exigido; 

v) Registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão – CRE/MA 
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/MA, a Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional 
para a CONTRATANTE. 

w) Planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se 
realize no menor prazo possível; 

x) Remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja 
conduzido para as bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 

y) Evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos 
dispositivos, lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de 
drenagem superficial. 

z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do 
presente Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

aa) Manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na 
licitação. 

 

28.2 Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA se obriga a fornecer todo o projeto 
executivo, em tempo hábil, necessário à execução da obra/serviços, bem com todas as 
informações e instruções julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo não 
superior a 05 (cinco) dias úteis 

 
 

29 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 

29.1 Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da 
CONTRATANTE: 

 

a) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos 
serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste 
Contrato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato, através de gestor 
de contrato designado formalmente, sendo preferencialmente um servidor (um) 
agente ocupante de cargo efetivo do quadro permanente da Administração; 
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30 - DO PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS 

 

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos 
serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste 
Contrato; 

d) Notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às 
suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos serviços; 

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras 
em vigor; 

f)  Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução da obra; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 
29.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 
29.3. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou 
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de 
comprovação; 

 
29.4. Verificar as condições de habilitação da CONTRATADA conforme determina a lei, antes de 
efetuar o pagamento devido. 

 

 

 

30.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das 
respectivas requisições. 

 
30.2 Os pagamentos serão efetuados pelas Secretarias, conforme solicitação e execução dos 
serviços, através de MEDICÕES. 

 

30.3 – ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
30.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30–1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir 
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da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

 

30.4 – COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
30.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do 
efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA, mediante aplicação 
da seguinte fórmula: 

 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30–1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 

IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

 

31 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

31.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7º, §2º. 

 
31.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

 

31.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão 
das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

 

32- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 

32.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

 

a) Nao assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Nao assinar a ata de registro de preços, quando cabivel; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Nao mantiver a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 
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h) Comportar-se de modo inidoneo; 

 
32.2 Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo Após o encerramento da fase de lances. 

 
32.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
Advertencia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nao acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contratação; 

 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ógão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente, pelo prazo 

de ate dois anos; 

c) Impedimento de licitar e de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO 

DOS PATOS/MA, pelo prazo de ate cinco anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

 

32.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

32.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de pratica de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a 
administração publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessarias a 
apuração da responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciencia e decisao sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 
32.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nao consideradas como 
ato lesivo a Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirao seu rito normal na unidade administrativa. 

 
32.7 O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos especificos para apuração da ocorrencia de danos e prejuizos a Administração 
Publica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a 
participação de agente público. 

 
32.8 Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta 
do licitante, a Uniao ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
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artigo 419 do Codigo Civil. 
 

32.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrativo 
que assegurara o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

 
32.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

 
32.11 As penalidades serão obrigatoriamente devidamente publicadas no Diário Oficial do 
Município. 

 
32.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estao previstas no Termo de 
Referenda. 

 

33 – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
 

33.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja na rescisão com as consequências 
contratuais, inclusive com o reconhecimento dos direitos da Administração conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 
33.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando 
contraditório e ampla defesa. 

 

33.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
 

33.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, quais sejam: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos (I do art. 78 
da Lei nº 8.666/93); 

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos (II do art. 
78 da Lei nº 8.666/93); 

 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados (III do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93); 

 
d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento (IV do art. 78 da Lei nº 
8.666/93); 

 
e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração (V do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no edital e no contrato (VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
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g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores (VII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 
desta Lei (Lei nº 8.666/93) (VIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil (IX do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado (X do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 
 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato (XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato (XII do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93); 

 
m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93); 

 
n) A supressão do objeto do contrato, por parte da Administração, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no §1º do art. 65 da lei 8.666/93; 

 

o) A suspensão do fornecimento, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caos de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

 
p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 
a situação. 

 

33.4. A rescisão do Contrato poderá se dar da seguinte forma: 
 

33.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração; 
 

33.4.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração: 

 

33.4.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 

 

33.5. Quando ocorrer à rescisão sem que haja culpa da futura contratada, será este ressarcido 
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dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 

33.5.1. Devolução de garantia. (Quando Houver); 
 

33.5.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 
33.5.3. Pagamento do custo da desmobilização. (Quando for o caso) 

 
33.5.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

 
33.5.5. Judicial, nos termos da legislação. 

 
33.5.6. Fica garantido o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei. 

 

34 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:  
 

34.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de 
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar sua 
revogação, ser anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito devidamente fundamentado conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações. 

 

34.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto na Lei n.º 8.666/93 art. 59, parágrafo único. 

 

34.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e 
ampla defesa. 

 

35 – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO:  
 

35.1. Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, 
pois os serviços/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da Administração Municipal 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, através das Secretarias 
Municipais, e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada Órgão. 
Realizando-se o fornecimento pela Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de SAO 
JOÃO DOS PATOS/MA poderá dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas 
quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens 
comuns para manutenção. 

 
35.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste 
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na 
Ata de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem 
de compra, de acordo com a definição legal, conforme determina o art. 15º, Decreto Federal nº 
7.892/13. 

 

35.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado 
sobre a indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato 
parcial devidamente publicado. 
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35.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenciadora do SRP, o servidor 
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem de Compra devidamente 
acompanhada da Nota de Empenho. 

 
35.5. O demandado detentor de preço registrado deverá imediatamente contado a partir do 
recebimento da nota de Empenho, comparecer junto ao setor específico para retirar do 
instrumento OC/OF ou equivalente a respectiva Nota de Empenho, na forma da legislação. 

 

35.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº8.666, de 1993. 

 

36 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

36.1 Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão publica, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
36.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletronica, pelo site do Portal de Compras do 
Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA no endereço: 

www.comprassaojoaodospatosma.com.br ou por petição dirigida ou protocolada no 
endereço Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, Setor de 
Protocolos da Comissao Permanente de Licitação, podendo tambem ser enviado no e-mail da 
CPL, no e-mail: cplsjpma@gmail.com. 

 

36.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

 
36.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
36.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverao ser enviados 
ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessão 
publica, exclusivamente por meio eletronico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 
36.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 
uteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos 
responsaveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

38.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 
36.8 A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
36.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularao 
os participantes e a administração. 

 

36.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
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de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.comprassaojoaodospatosma.com.br, 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento, podendo tambem ser enviado 
via email pelo E-mail da CPL, no E-mail: cplsjpma@gmail.com 

 
36.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 
no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 

 
36.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 

 

37 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:  
 

37.1. O certame será conduzido pelo PREGOEIRO, formalmente designado, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições, conforme art. 17º, Decreto Federal nº 10.024/2019: 

 
I - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e XI - encaminhar o processo devidamente instruído 
à autoridade competente e propor a sua homologação. 

 

38 - DAS DISPOSICOES GERAIS  
 

38.1 Da sessão publica do Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletronico. 
 

38.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao haja 
comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

 
38.3 Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão publica observarao o 
horario de Brasilia - DF. 

 

38.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante 
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despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficacia para fins de habilitação e classificação. 

 

38.5 A homologação do resultado desta licitação nao implicara direito a contratação. 
 

38.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratação. 

 

38.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio. 

 
38.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do 
inicio e incluir-se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em diasde expediente 
na Administração. 

 
38.9 O desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia 
e do interesse publico. 

 

38.10 Em caso de divergencia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 
que compoem o processo, prevalecera as deste Edital. 

 

38.11. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
38.12. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

38.13. Qualquer processamento de cópia referente ao processo os custos serão suportados pelo 
requerente, ficando facultado a CPL da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA, o atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a 
fim de evitar transtornos nas atividades de rotina. 

 

38.14. O Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido 
pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 das quantidades registradas em cada item. 

 

38.15. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 
poderão utilizar a Ata de Registro de Preços na forma do Decreto Federal nº 7.892/13. 

 

38.16. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

38.17. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 
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38.18. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
40.18.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
40.18.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
40.18.3. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

 

40.19. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
Federal nº 10.520/2002 e Decretos Federais nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 9.488/18, Decreto 
Federal nº 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/2019. 

 

40.20 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https:// 
www.comprassaojoaodospatosma.com.br no Portal de Transparência do Município no endereço: 
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ e também poderá ser consultado e obtidos na 
sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio 
Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 13:00 
horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento 
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e ainda pelo telefone: 99 98421-9518. 

 

41 – DOS ANEXOS - INTEGRAM ESTE EDITAL:  

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – PROJETO BASICO/ESPECIFICAÇÕES 

ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO (QUANDO FOR O CASO) 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS. 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO 

EDITAL. 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL. 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR. 

ANEXO X - MINUTA DO PROPOSTA DE PREÇOS. 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE RESPONSAVEL TECNICO 

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADA A OBRA 

ANEXO XIII - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

ANEXO XIV - MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 
 

SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, 15 de maio de 2023. 

 
 
 

THUANY COSTA DE SÁ GOMES 
Secretária Municipal de Administração/ 

Secretaria de Obras 

 
 

MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

KAIRO COELHO DE SOUSA CORREA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

GÉSSYKA RAFLÉGIA LIMA SOUSA 
Secretária Municipal de Assistencia Social 
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PROJETO BÁSICO 
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1.1. INTRODUÇÃO 

 
O presente projeto destina-se à orientação para a MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETICA das Edificações Públicas de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DOS PATOS-MA. 

 
1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO 

 
O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade de 

caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a sistemática 

construtiva utilizada. 

 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos serviços a executar com suas 

respectivas sequências executivas e especificações. 

 

1.3 LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS 

 
A Contratada para execução da obra será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, 

inclusive por suas subcontratadas e fornecedores. 

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá: 

- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART’s e CAU o 

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos da Lei n.º 6496/77; 

- Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará de 

demolição, na forma das disposições em vigor; 

- Obter junto ao INSS o Certificado de Matrícula relativo ao objeto do contrato, de forma a 

possibilitar o licenciamento da execução dos serviços e obras, nos termos do Artigo 83 do Decreto Federal 

n.º 356/91; 

- Apresentar à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início dos trabalhos, as informações 

pertinentes à sua identificação e ao objeto do contrato, bem como o Programa de Condições e Meio 

Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, de conformidade com a Portaria N.º 4/95 da 

Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho e modificações posteriores; 

- Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 

legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e 

obras objeto do contrato; 

- Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os 

seguros exigidos em lei e no Caderno de Encargos, na condição de única e responsável por acidentes e 

danos que eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços 

e obras objeto do contrato; 

- Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 

que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras. 
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2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 
A Empresa Contratada deverá manter equipe administrativa e técnica compatível com o nível 

da obra. Será obrigatória, independentemente do porte da obra, a presença dos seguintes profissionais: 

Engenheiro residente 

O canteiro de obras será dirigido por engenheiro residente, devidamente inscrito no CREA – Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia da região sob a qual esteja jurisdicionada a obra. A condução do 

trabalho de construção será exercida de maneira efetiva e em tempo integral pelo referido profissional. 

Será devidamente comprovada pela CONTRATADA a experiência profissional do seu engenheiro 

residente, adquirida na supervisão de obras de características semelhantes à contratada. 

 
Encarregado geral 

O encarregado geral auxiliará o engenheiro residente na supervisão dos trabalhos de construção. 

O elemento para ocupar o cargo deverá possuir experiência comprovada mínima de dez anos adquirida no 

exercício de função idêntica, em obras de características semelhantes à contratação. 

Deverá possuir, no mínimo, grau de escolaridade média ou treinamento especializado no SENAI. 

Hábitos sadios de conduta serão exigidos ao encarregado geral. 

 
2.2 TAPUME 

Durante a execução dos Serviços, as Obras deverão estar devidamente protegidas por Tapume de 

compensado, conforme especificado em Planilha orçamentaria, podendo este ser reaproveitado. 

 
2.3. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

DEMOLIÇÕES 

REMOÇÃO DE FORROS 

 
Os Forros do tipo Dry-Wall, PVC ou Fibromineral deverão ser retirados cuidadosamente, de forma manual 

e transportadas e armazenadas em local apropriado. 

 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO COM ARGAMASSA 

 
Refere-se a demolição de revestimento com argamassa, procedendo-se da seguinte forma: Antes de iniciar 

os serviços, desligar as linhas de fornecimento de água, energia elétrica, inflamáveis líquidos e gasosos 

liquefeitos, substâncias tóxicas e canalizações de esgotos. Os revestimentos deverão ser retirados 

cuidadosamente com ferramentas adequadas, de modo a não danificar a parede. O material deverá ser 

transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho. 

 
DEMOLIÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA 

 
Remoção da estrutura de Madeira para cobertura sempre que estiver com danos irreparáveis. Deverão ser 

tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, aos transeuntes e observadas as 
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prescrições na NR 18. Toda Retirada deverá ser executada de forma manual e cuidadosa. Após a retirada 

deverá ser transportada e armazenada em local apropriado. Objetos pesados ou volumosos devem ser 

removidos mediante o emprego de dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda livre 

de qualquer material. 

 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE FORMA MANUAL 

 
Refere-se a demolição de paredes de tijolos cerâmicos, procedendo-se da seguinte forma: Antes de iniciar 

os serviços, desligar as linhas de fornecimento de água, energia elétrica, inflamáveis líquidos e gasosos 

Iiquefeitos, substâncias tóxicas e canalizações de esgotos. Toda alvenaria deverá ser demolida de forma 

manual sempre tomando as devidas precauções de segurança. O material deverá ser transportado para local 

conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho. 

2.3 INFRA E SUPERESTRUTURA 

Movimento de Terra: 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, devem ser utilizadas as curvas 

de nível referentes aos projetos de implantação de cada edificação. A determinação dos volumes deverá 

ser realizada através de seções espaçadas entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume 

de aterro deverá incluir os aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão. 

Lançamento do Concreto: 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as cavas deverão estar 

limpas e isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, tais como, madeira, solo carreado 

por chuvas, etc. Em caso de existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, 

não sendo permitida sua concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com 

uma camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada de concreto simples 

de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão concretados usando o solo diretamente 

como fôrma lateral. 

Vigas 

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as seguintes precauções: na 

execução das formas estas deverão estar limpas para a concretagem, e colocadas no local escavado de 

forma que haja facilidade na sua remoção. Não será admitida a utilização da lateral da escavação como 

delimitadora da concretagem das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a 

saturação. A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura 

deverá ser executada conforme norma para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

Pilares 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, utilizando-se madeira de 

qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, arqueamento, encurvamento, perfuração por 

insetos ou podridão. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A 

concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura deverá ser 

executada conforme norma pertinente para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

 
Lajes 
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O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de primeira qualidade ou com 

escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas deverão ser molhadas até a saturação, 

antes da concretagem. Após a concretagem a cura deverá ser executada para se evitar a retração do 

concreto e fissuração da superfície. A desforma deverá seguir os procedimentos indicados em norma. 

 
2.4. ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO 

ALVENARIA DE BLOCOS CERÂMICOS 

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x09cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros, duros, 

com as faces planas, cor uniforme; 

- Largura: 19 cm; Altura: 19 cm; Profundidade 09 ou 11,5 cm; 

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos em amarração. Durante 

toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser verificados. Os blocos devem ser assentados 

com argamassa de cimento, areia e “vedalit” e revestidas conforme especificações do projeto de 

arquitetura. 

 
Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito 

com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma 

semana após a execução da alvenaria. 

 
REVESTIMENTO EM ARGAMASSA 

 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil aplicação. Antes da 

execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o assentamento da alvenaria 

(aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão completamente curadas. Em tempo de chuvas, o 

intervalo entre o térmico da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior. 

Chapisco – Preparo em Betoneira, aplicado de forma manual com colher de pedreiro traço 1:3. 

Emboço ou Massa Única – Preparo em Betoneira, aplicado de forma manual com colher de pedreiro 

traço 1:2:8. Espessura 2,5cm. 

 
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado qualquer serviço de 

revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos rasgos feitos durante a execução das 

instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas 

a serem pintadas devem estar perfeitamente secas, a fim de evitar a formação de bolhas. 

 
REVESTIMENTO CERÂMICO 

 
As cerâmicas, azulejos, pastilhas e outros materiais serão cuidadosamente classificados no canteiro de 

serviço quanto à sua qualidade, calibragem e desempeno, rejeitando-se todas as peças que apresentarem 

defeitos de superfície, discrepâncias de bitolas ou empeno. As peças serão armazenadas em local seco e 

protegido, em suas embalagens originais de fábrica. 
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Serão testadas e verificadas as tubulações das instalações hidráulicas e elétricas quanto às suas posições 

e funcionamento. Quando cortados para passagem de canos, torneiras e outros elementos das instalações, 

os materiais cerâmicos não deverão conter rachaduras, de modo a se apresentarem lisos e sem 

irregularidades. 

 
Cortes de material cerâmico, para constituir aberturas de passagem dos terminais hidráulicos ou 

elétricos, terão dimensões que não ultrapassem os limites de recobrimento proporcionado pelos 

acessórios de colocação dos respectivos aparelhos. 

 
Quanto ao seccionamento das cerâmicas, será indispensável o esmerilhamento da linha de cortes, de 

modo a se obter peças corretamente recortadas, com arestas vivas e perfeitas, sem irregularidades 

perceptíveis. 

 
Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de modo que a 

superfície final se apresente bem homogênea, nivelada e acabada, as juntas alinhadas e as arestas 

regulares, de conformidade com as indicações de projeto. Serão verificados o assentamento das placas 

e os arremates. 

 
PINTURA 

 
Para a execução de qualquer tipo de pintura, deverão ser observadas as seguintes diretrizes gerais: 

- As superfícies a serem pintadas serão cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de 

modo a remover sujeiras, poeiras e outras substâncias estranhas; 

- As superfícies a pintar serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas; 

- Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas; 

- Igual cuidado deverá ser tomado entre demãos de tinta e de massa plástica, observando um 

intervalo mínimo de 48 horas após cada demão de massa; 

- Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta em superfícies 

não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. 

- Recomendam-se as seguintes cautelas para proteção de superfícies e peças: 

- Isolamento com tiras de papel, pano ou outros materiais; 

- Separação com tapumes de madeira, chapas de fibras de madeira comprimidas ou outros 

materiais; 

- Remoção de salpicos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um removedor 

adequado, sempre que necessário. 

Antes do início de qualquer trabalho de pintura, preparar uma amostra de cores com as 

dimensões mínimas de 0,50x1,00 m no próprio local a que se destina, para aprovação da Fiscalização. 

Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, salvo se 

especificadas pelo projeto ou Fiscalização. As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do 

fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, 

falhas ou marcas de pincéis. 
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Os recipientes utilizados no armazenamento, misturação e aplicação das tintas deverão estar limpos e 

livres de quaisquer materiais estranhos ou resíduos. Todas as tintas serão rigorosamente misturadas 

dentro das latas e periodicamente mexidas com uma espátula limpa, antes e durante a aplicação, a fim 

de obter uma mistura densa e uniforme e evitar a sedimentação dos pigmentos e componentes mais 

densos. 

Para pinturas internas de recintos fechados, serão usadas máscaras, salvo se forem empregados materiais 

não tóxicos. Além disso, deverá haver ventilação forçada no recinto. Os trabalhos de pintura em locais 

desabrigados serão suspensos em tempos de chuva ou de excessiva umidade. 

Todos os materiais deverão ser recebidos em seus recipientes originais, contendo as indicações do 

fabricante, identificação da tinta, numeração da fórmula e com seus rótulos intactos. A área para o 

armazenamento será ventilada e vedada para garantir um bom desempenho dos materiais, bem como 

prevenir incêndios ou explosões provocadas por armazenagem inadequada. Esta área será mantida 

limpa, sem resíduos sólidos, que serão removidos ao término de cada dia de trabalho. 

De modo geral, os materiais básicos que poderão ser utilizados nos serviços de pintura são: 

- Corantes, naturais ou superficiais; 

- Dissolventes; 

- Diluentes, para dar fluidez; 

- Aderentes, propriedades de aglomerantes e veículos dos corantes; 

- Cargas, para dar corpo e aumentar o peso; 

- Plastificante, para dar elasticidade; 

- Secante, com o objetivo de endurecer e secar a tinta. 

 
2.5 ELEMENTOS DE COBERTURA 

 
TELHAMENTO OU RETELHAMENTO COM TELHAS DO TIPO CERÂMICA CAPA-CANAL OU 

FOBROCIMENTO ONDULADA. 

 
As telhas de cerâmica deverão ser de procedência conhecida e idônea, com cantos retilíneos, isentas de 

rachaduras, furos e amassaduras. Os tipos e as dimensões obedecerão às especificações existentes. 

 
De preferência, o armazenamento será realizado em local próximo da montagem, em área plana, com as 

peças na posição vertical. Na impossibilidade, as telhas serão apoiadas sobre suportes de madeira 

espaçados de 3m, aproximadamente, de altura variável, de modo que a pilha fique ligeiramente inclinada, 

com espaço suficiente para a ventilação entre as peças, de modo a evitar o contato das extremidades com 

o solo. 

As peças de acabamento e arremate serão armazenadas com os mesmos cuidados, juntamente com as 

telhas. Os conjuntos de fixação serão acondicionados em caixas, etiquetadas com a indicação do tipo e 

quantidade e protegidas contra danos. 

Antes do início da montagem das telhas, será verificada a compatibilidade da estrutura de sustentação 

com o projeto da cobertura. Se existirem irregularidades, serão realizados os ajustes necessários. O 

assentamento das telhas será realizado cobrindo-se simultaneamente as águas opostas do telhado, a fim 

de efetuar simetricamente o carregamento da estrutura de sustentação. Serão obedecidos os 

recobrimentos mínimos indicados pelo fabricante, em função da inclinação do telhado. As telhas serão 

fixadas às estruturas de sustentação por meio de dispositivos adequados, de conformidade com as 

especificações do fabricante e detalhes do projeto. 
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O assentamento deverá ser executado no sentido oposto ao dos ventos predominantes. Os acabamentos e 

arremates serão executados de conformidade com as especificações do fabricante e detalhes do projeto. 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de modo a verificar 

a perfeita uniformidade dos panos, o alinhamento e encaixe das telhas e beirais, bem como a fixação e 

vedação da cobertura. 

 
TRAMA DE MADEIRA 

 
Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados, composta por vigas de madeira 

não aparelhada 6x12, de angelim ou madeira dura da região, caibros de madeira não aparelhada 6x5, de 

angelim ou madeira dura da região e ripas de madeira não aparelhada 1,5x5, de angelim ou madeira dura 

da região. 

Para fixação das peças deverá ser utilizados técnicas de encaixe e fixação com pregos galvanizados. Na 

execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos Epi’s necessários, sendo que os cintos 

de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, aos caibros ou ganchos. 

Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as ripas, sendo as tábuas providas de 

dispositivos que impeçam seu escorregamento; Antes do início dos serviços de colocação das telhas 

devem ser conferidas as disposições de tesouras, meia-tesouras, ripas, elementos de contraventamento e 

outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre as ripas, de forma a se atender ao recobrimento 

transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; 

A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na vertical 

(faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as águas opostas montadas 

simultaneamente no sentido contrário ao vento predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sota- 

vento) 

 
2.6 PISO 

PISO CIMENTADO 

Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia; com 3cm de espessura e 

acabamento camurçado; 

Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3cm (altura) 

 
Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia, traço 1:3, acabamento 

camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos levarão juntas de dilatação com 

perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,00m. Deve ser previsto um traço ou a adição de aditivos 

ao cimentado que resultem em um acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade 

mínima de 0,5% em direção às canaletas ou pontos de escoamento de água. A superfície final deve ser 

desempenada. 

 
PISO CERÂMICO 

O piso será revestido em cerâmica 45cmx45cm PEI-05, assentada com argamassa industrial adequada 

para o assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo 

referência. Será utilizado rejuntamento epóxi com dimensão indicada pelo modelo referência. 
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As peças cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o assentamento de 

cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos verticais revestidos com 

cerâmica. 

 
PASSEIO EM CONCRETO (CALÇADA) 

Execução das calçadas em piso concreto moldado In Loco, com espessura de 8cm. 

 
CONTRAPISO 

Contrapiso em argamassa de cimento e areia com traço 1:4 espessura 4cm. 

 
2.7 PINTURA 

PINTURA ESMALTE EM SUPERFICIES METALICAS 

Os elementos metálicos receberão pintura esmalte alto brilho. 

 

 

 
PINTURA ESMALTE OU VERNIZ EM MADEIRA 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte acetinado, estes deverão ser lixados e receber 

no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e polimento, até possuírem as superfícies 

lisas e isentas de asperezas. Para verniz sintético brilhante serão aplicadas três demãos. 

 
PINTURA ACRÍLICA 2 DEMÃOS 

As paredes receberão revestimento de pintura LATEX acrílica sobre reboco desempenado fino e 

acabamento fosco, deverão ser aplicadas 2 demãos. 

 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, conduletes e 

caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a facilidade de manutenção 

e durabilidade. A partir dos Quadros de Distribuição, que seguem em eletrodutos. Todos os circuitos de 

tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade para garantir a 

segurança. As luminárias preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as LED ou fluorescentes, 

reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica. O 

acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma aproveita-se melhor a 

iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, 

racionalizando o uso de energia. 

NORMAS: ABNT NBR IEC 60669-2-1, ABNT NBR IEC 60884-2-2, ABNT NBR NM 60669-1. 

 
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Para Agua fria serão utilizadas tubulações e conexões de 25mm OU 20mm, em PVC Rígido soldável; 

Para esgoto sanitário, segundo o Sistema Dual que consiste na separação dos esgotos primários e 

secundários através de um desconector, conforme ABNT NBR 8160 – Sistemas prediais de esgoto 

sanitário – Projeto e execução. As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas externas dos 

blocos e fora das projeções dos pátios. 

Todos os tubos e conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC rígido. 
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Recomendam-se as seguintes declividades mínimas: 

• 1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm; 

• 1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100mm. 

 
Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, compactado e isento de 

materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano à tubulação durante a colocação e 

compactação. Em situações em que o fundo de vala possuir material rochoso ou irregular, aplicar uma 

camada de areia e compactar, de forma a garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a ser 

instalada. Após instalação e verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia com 

recobrimento mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm de 

concreto para proteção da tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala recoberta com solo 

normal. 

 
FOSSAS E SUMIDOUROS 

Serão instaladas soluções individuais de destinação dos esgotos. Essa solução consiste num conjunto de 

fossa séptica e sumidouro a serem construídos obedecendo às Normas vigentes. Como complemento ao 

sumidouro, nos casos onde houver necessidade, está prevista a execução de rede de infiltração, com 3 

valas de 10 metros de comprimento. 



 

 

 
 

 

 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 
 

ORÇAMENTO SINTÉTICO 

 
ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL % 

1.00 ADMINISTRAÇÃO GERAL R$ 55.552,00 5,22% 

2.00 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS R$ 24.203,80 2,27% 

3.00 INFRAESTRUTURA R$ 61.969,80 5,82% 

4.00 SUPERESTRUTURA R$ 54.434,95 5,12% 

5.00 PAREDES E PAINEIS R$ 63.630,00 5,98% 

6.00 ESQUADRIAS R$ 85.999,20 8,08% 

7.00 COBERTURA R$ 73.132,70 6,87% 

8.00 FORROS R$ 26.994,00 2,54% 

9.00 REVESTIMENTO R$ 65.818,00 6,19% 

10.00 PISOS R$ 86.274,95 8,11% 

11.00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 71.086,10 6,68% 

12.00 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E SANITÁRIAS R$ 128.381,65 12,06% 

13.00 LOUÇAS E METAIS R$ 148.119,50 13,92% 

14.00 PINTURAS R$ 118.531,50 11,14% 

TOTAL GERAL R$ 1.064.128,15 100,00% 

 
UM MILHÃO, SESSENTA E QUATRO MIL, CENTO E VINTE E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

 
1.00 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

1.01 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS H ESTIMATIVA 100,00 
   COMPLEMENTARES    

1.02 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H ESTIMATIVA 350,00 

1.03 90772 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H ESTIMATIVA 200,00 

1.04 90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H ESTIMATIVA 150,00 

1.05 90766 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H ESTIMATIVA 200,00 

1.06 88326 SINAPI VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H ESTIMATIVA 500,00 

 
2.00 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

M
3 

M
2 

M 

2.01 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
   SEM REAPROVEITAMENTO 

2.02 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
   REAPROVEITAMENTO 

2.03 97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
   REAPROVEITAMENTO 

 

ESTIMATIVA 50,00 

ESTIMATIVA 50,00 

ESTIMATIVA 50,00 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

M
2 

M
3 

M
3 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

2.04 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 
   SEM REAPROVEITAMENTO 

2.05 97626 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE 
   FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

2.06 97628 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM 
   REAPROVEITAMENTO 

2.07 102191 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE 
   ALUMÍNIO OU PVC 

2.08 97642 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE 
   FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

2.09 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
   REAPROVEITAMENTO 

2.10 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
   REAPROVEITAMENTO 

2.11 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 
   DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

 

ESTIMATIVA 60,00 

ESTIMATIVA 10,00 

ESTIMATIVA 5,00 

ESTIMATIVA 50,00 

ESTIMATIVA 60,00 

ESTIMATIVA 60,00 

ESTIMATIVA 60,00 

ESTIMATIVA 60,00 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

2.12 97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA M2 ESTIMATIVA 60,00 
 MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO  

2.13 97651 SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MENOR QUE 8M, UN ESTIMATIVA 60,00 
   DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO    

2.14 97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA UN ESTIMATIVA 60,00 
   MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO    

2.15 97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM M ESTIMATIVA 150,00 
   REAPROVEITAMENTO    

2.16 97662 SINAPI REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, M ESTIMATIVA 150,00 
   DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO    

2.17 97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM UN ESTIMATIVA 60,00 
   REAPROVEITAMENTO    

2.18 97664 SINAPI REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM UN ESTIMATIVA 70,00 
   REAPROVEITAMENTO    

2.19 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM UN ESTIMATIVA 70,00 
   REAPROVEITAMENTO    



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

2.20 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

2.21 97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 

M2 ESTIMATIVA 150,00 

 
UN ESTIMATIVA 100,00 

 

3.00 INFRAESTRUTURA 

M
3 

M
3 

M
3 

M
3 

M
2 

3.01 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
   CONCRETO, DE 14X19X29CM 

3.02 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 
   DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 

3.03 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
   CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 

3.04 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
   CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 

3.05 96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
   SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES 

 

ESTIMATIVA 5,00 

ESTIMATIVA 15,00 

ESTIMATIVA 10,00 

ESTIMATIVA 10,00 

ESTIMATIVA 100,00 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

M
2 

KG 

KG 

KG 

M
3 

M
3 

M
3 

M
3 

3.06 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA P/ VIGA 

 
3.07 

 
92760 

 
SINAPI 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

 
3.08 

 
92761 

 
SINAPI 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

 
3.09 

 
92762 

 
SINAPI 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

 
3.10 

 
96523 

 
SINAPI 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

3.11 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

 
3.12 

 
94319 

 
SINAPI 

IGUAL A 1,30 M. 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

 
3.13 

 
94342 

 
SINAPI 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E 
   COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

 

ESTIMATIVA 100,00 

ESTIMATIVA 100,00 

ESTIMATIVA 100,00 

ESTIMATIVA 100,00 

ESTIMATIVA 10,00 

ESTIMATIVA 10,00 

ESTIMATIVA 15,00 

ESTIMATIVA 15,00 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

M3 ESTIMATIVA 15,00 

 

M3 ESTIMATIVA 15,00 

3.14 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

3.15 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

4.00 SUPERESTRUTURA  
M2 ESTIMATIVA 50,00 

 

M2 ESTIMATIVA 50,00 
 25 MM  

4.03 104111 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL KG ESTIMATIVA 250,00 
   DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO    

   UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM    

4.04 104108 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL KG ESTIMATIVA 250,00 
   DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO    

   UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM    

4.05 104107 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL KG ESTIMATIVA 250,00 
   DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO    

   UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM    

4.06 104109 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL KG ESTIMATIVA 250,00 
   DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO    

   UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM    

4.01 92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 
   EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM 

4.02 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

4.07 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
M3 ESTIMATIVA 15,00 

 

5.00 PAREDES E PAINEIS 

M
2 

M
2 

 

6.00 ESQUADRIAS 

6.01 90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN ESTIMATIVA 10,00 
   60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS    

6.02 90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN ESTIMATIVA 10,00 
   70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS    

6.03 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN ESTIMATIVA 10,00 
   80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS    

5.01 103333 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
  HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) 

5.02 102253 SINAPI DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP 
  = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E 

 

ESTIMATIVA 300,00 

ESTIMATIVA 20,00 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

6.04 90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN ESTIMATIVA 10,00 
   90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS    

6.05 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, UN ESTIMATIVA 10,00 
   ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO FURO    

6.06 90831 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, UN ESTIMATIVA 10,00 
   ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO FURO    

6.07 100704 SINAPI PORTA CADEADO ZINCADO OXIDADO PRETO COM CADEADO DE AÇO UN ESTIMATIVA 10,00 
   INOX, LARGURA DE *50* MM    

6.08 100709 SINAPI DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, UN ESTIMATIVA 30,00 
   CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS    

 
 
 
 
 

7.00 COBERTURA 

M2 ESTIMATIVA 50,00 

 

M2 ESTIMATIVA 30,00 

6.09 99861 SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR 
   BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM 

6.10 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
   FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

M
2 

M
2 

M 

 

 
M 

M
2 

M
2 

7.01 92542 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
   PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 

   CAPA-CANAL 

7.02 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 
   ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

   METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA 

7.03 94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
   TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 

   ÁGUAS 

7.04 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
   DESENVOLVIMENTO DE 100 CM 

7.05 94204 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 
   COM MAIS DE 2 ÁGUAS 

7.06 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
   COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO 
   COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS 

 

ESTIMATIVA 150,00 

 
ESTIMATIVA 

 
150,00 

 
ESTIMATIVA 

 
20,00 

 
ESTIMATIVA 

 
30,00 

ESTIMATIVA 150,00 

ESTIMATIVA 150,00 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

M 

 
 

 
M

2 

M
2 

 

9.00 REVESTIMENTO 

7.07 94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 

8.00 FORROS 
  

8.01 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO 

8.02 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC 

 

ESTIMATIVA 150,00 

 

ESTIMATIVA 

 

200,00 

ESTIMATIVA 200,00 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

M
2 

M
2 

M
2 

 

M
2 

 
 

 
M3 ESTIMATIVA 15,00 

 

M2 ESTIMATIVA 300,00 

9.01 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

 
9.02 

 
87777 

 
SINAPI 

CONCRETO COM COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, APLICADA 

 
9.03 

 
87273 

 
SINAPI 

MANUALMENTE, ESPESSURA DE 25 MM 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS (ALTURA 

 

 
9.04 

 

 
87275 

 

 
SINAPI 

INTEIRA) COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

33X45 CM 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS (MEIA 

   ALTURA) COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

33X45 CM 

 
10.00 

10.01 

 
PISOS 

94974 

 

 
SINAPI 

 

 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 

 
10.02 

 
87767 

 
SINAPI 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
   APLICADO, ESPESSURA 4CM 

 

ESTIMATIVA 500,00 

ESTIMATIVA 400,00 

ESTIMATIVA 200,00 

 
ESTIMATIVA 

 
200,00 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

M
2 

M
2 

M
2 

 

 

10.08 87259 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM 
M2 ESTIMATIVA 120,00 

 MOLDADO IN LOCO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, E = 8 CM  

10.06 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM M ESTIMATIVA 30,00 

10.07 98685 SINAPI RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. AF_09/2020 M ESTIMATIVA 50,00 

 

10.03 101749 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
   LISO, ESPESSURA 4,0 CM 

10.04 87250 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
   ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM 

10.05 94994 SINAPI PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

 

ESTIMATIVA 100,00 

ESTIMATIVA 50,00 

ESTIMATIVA 100,00 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 
 

11.00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

11.01 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM M ESTIMATIVA 45,00 
   DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM    

11.02 90444 SINAPI RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM M ESTIMATIVA 45,00 
   DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM    

11.03 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA UN ESTIMATIVA 45,00 
   (4X4 OU 4X2)    

11.04 90457 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO UN ESTIMATIVA 45,00 
   DISTRIBUIÇÃO PEQUENO (19X25 CM)    

11.05 90458 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO UN ESTIMATIVA 45,00 
   DISTRIBUIÇÃO GRANDE (76X40 CM)    

11.06 104473 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR UN ESTIMATIVA 45,00 
   SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,    

   RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO    



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

11.07 

 

 
11.08 

104475 

 

 
104476 

SINAPI 

 

 
SINAPI 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, 

CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, 

UN 

 

 
UN 

ESTIMATIVA 

 

 
ESTIMATIVA 

90,00 

 

 
45,00 

 

 
11.09 

 

 
104474 

 

 
SINAPI 

CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 

 

 
UN 

 

 
ESTIMATIVA 

 

 
45,00 

   INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA) 

   

11.10 

 

 
11.11 

101875 

 

 
101876 

SINAPI 

 

 
SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 

12 DISJUNTORES DIN 100A 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

UN 

 

 
UN 

ESTIMATIVA 

 

 
ESTIMATIVA 

5,00 

 

 
5,00 

 
11.12 

 
101877 

 
SINAPI 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
 

UN 
 

ESTIMATIVA 
 

5,00 
   BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES    



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

11.13 101878 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO UN ESTIMATIVA 5,00 
   GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA    

   18 DISJUNTORES DIN 100A    

11.14 101879 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO UN ESTIMATIVA 5,00 
   GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA    

   24 DISJUNTORES DIN 100A    

11.15 101890 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 UN ESTIMATIVA 10,00 
   ATÉ 30A    

11.16 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 UN ESTIMATIVA 10,00 
   ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020    

11.17 101892 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ UN ESTIMATIVA 10,00 
   50A    

11.18 101893 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ UN ESTIMATIVA 10,00 
   50A    

11.19 101894 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ UN ESTIMATIVA 10,00 
   100A    



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

11.20 97590 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE 

SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR 

UN ESTIMATIVA 10,00 

11.21 

 

 
11.22 

97591 

 

 
97586 

SINAPI 

 

 
SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE 

SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 15 W, SEM 

REATOR 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 

UN 

 

 
UN 

ESTIMATIVA 

 

 
ESTIMATIVA 

15,00 

 

 
10,00 

   TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA 

RÁPIDA 

   

 
12.00 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E SANITÁRIAS 

12.01 91784 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM, M ESTIMATIVA 50,00 

 
12.02 

 
91785 

 
SINAPI 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES 

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM, 
 

M 
 

ESTIMATIVA 
 

50,00 

 
12.03 

 
91786 

 
SINAPI 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES 

INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM, 
 

M 
 

ESTIMATIVA 
 

50,00 
   INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES    



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 
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BDI: 28,35% 
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MEMORIA DE CALCULO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

12.04 91787 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM, M ESTIMATIVA 50,00 
   INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES    

12.05 91788 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM, M ESTIMATIVA 50,00 
   INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES    

12.06 91792 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, M ESTIMATIVA 50,00 
   DN 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES    

12.07 91793 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, M ESTIMATIVA 50,00 
   DN 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES    

12.08 91794 SINAPI INSTALAÇÃO TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, M ESTIMATIVA 50,00 
   INCLUIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES    

12.09 91795 SINAPI INSTALAÇÃO TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM, M ESTIMATIVA 50,00 
   INCLUIVE CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES    

12.10 91796 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, M ESTIMATIVA 50,00 
   DN 150 MM, INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES    



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

12.11 98101 SINAPI SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE UN ESTIMATIVA 5,00 
   CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 5,8 X H=3,0 M, ÁREA DE    

   INFILTRAÇÃO: 50 M² (PARA 20 CONTRIBUINTES)    

12.12 98078 SINAPI SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS UN ESTIMATIVA 5,00 
   CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M,    

   ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES)    

12.13 102605 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS UN ESTIMATIVA 5,00 

12.14 102607 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS UN ESTIMATIVA 10,00 

12.15 101807 SINAPI CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS UN ESTIMATIVA 5,00 
   MÚLTIPLOS), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE    

   CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 0,60 X H=0,50 M    

12.16 89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, UN ESTIMATIVA 5,00 
   FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL    

   DE ESGOTO SANITÁRIO    

12.17 89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, UN ESTIMATIVA 5,00 
   FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL    

   DE ESGOTO SANITÁRIO    
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ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

12.18 89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, UN ESTIMATIVA 5,00 
   FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL    

   DE ESGOTO SANITÁRIO    

12.19 89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E UN ESTIMATIVA 5,00 
   INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO    

   SANITÁRIO    

12.20 89969 SINAPI KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE UN ESTIMATIVA 5,00 
   CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA    

12.21 89970 SINAPI KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE UN ESTIMATIVA 5,00 
   CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA    

12.22 89971 SINAPI KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE UN ESTIMATIVA 5,00 
   CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA    

12.23 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM UN ESTIMATIVA 5,00 
   ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS    

12.24 90371 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, C/ VOLANTE, 3/4" UN ESTIMATIVA 5,00 

12.25 94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, C/ VOLANTE, DN 25 MM UN ESTIMATIVA 5,00 

12.26 94490 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, C/ VOLANTE, DN 32 MM UN ESTIMATIVA 5,00 
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ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS  UNIDADE CALCULO QUANT 

12.27 94491 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, C/ VOLANTE, DN 40 MM UN ESTIMATIVA 5,00 

12.28 94492 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, C/ VOLANTE, DN 50 MM UN ESTIMATIVA 5,00 

12.29 94493 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, C/ VOLANTE, DN 60 MM UN ESTIMATIVA 5,00 

12.30 94795 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2"  UN ESTIMATIVA 10,00 

12.31 94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4"  UN ESTIMATIVA 5,00 

12.32 

 
12.33 

86889 

 
86894 

SINAPI 

 
SINAPI 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, P/ PIA DE 

COZINHA 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 60CM, C/ CUBA 

UN 

 
UN 

ESTIMATIVA 

 
ESTIMATIVA 

5,00 

 
5,00 

   INTEGRADA    

 
13.00 LOUÇAS E METAIS 

13.01 

 
13.02 

86876 

 
86879 

SINAPI 

 
SINAPI 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM 

UN 

 
UN 

ESTIMATIVA 

 
ESTIMATIVA 

40,00 

 
30,00 

 
13.03 

 
86883 

 
SINAPI 

OU SEM LADRÃO 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 
 

UN 
 

ESTIMATIVA 
 

30,00 

13.04 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 30CM UN ESTIMATIVA 30,00 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

13.05 86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM UN ESTIMATIVA 30,00 

13.06 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA UN ESTIMATIVA 40,00 

13.07 86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU UN ESTIMATIVA 20,00 

 
13.08 

 
86902 

 
SINAPI 

EQUIVALENTE 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
 

UN 
 

ESTIMATIVA 
 

20,00 

 
13.09 

 
86911 

 
SINAPI 

POPULAR 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE 
 

UN 
 

ESTIMATIVA 
 

35,00 

 
13.10 

 
86913 

 
SINAPI 

COZINHA, PADRÃO POPULAR 

TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR 

 
UN 

 
ESTIMATIVA 

 
35,00 

13.11 86916 SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE UN ESTIMATIVA 40,00 

13.12 95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 UN ESTIMATIVA 20,00 

 
13.13 

 
95542 

 
SINAPI 

PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO 

PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA 
 

UN 
 

ESTIMATIVA 
 

20,00 

13.14 95543 SINAPI PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA UN ESTIMATIVA 20,00 

13.15 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA UN ESTIMATIVA 20,00 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

13.16 95545 SINAPI SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO UN ESTIMATIVA 20,00 

13.17 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO UN ESTIMATIVA 20,00 
   COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML    

13.18 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL UN ESTIMATIVA 40,00 

13.19 100852 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 UN ESTIMATIVA 20,00 
   CM    

13.20 100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRÃO MÉDIO UN ESTIMATIVA 30,00 

13.21 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA UN ESTIMATIVA 50,00 

13.22 100862 SINAPI SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, UN ESTIMATIVA 30,00 
   CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO    

13.23 100870 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 60 CM, UN ESTIMATIVA 15,00 
   FIXADA NA PAREDE    

13.24 100871 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 70 CM, UN ESTIMATIVA 15,00 
   FIXADA NA PAREDE    

13.25 100872 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, UN ESTIMATIVA 15,00 
   FIXADA NA PAREDE    



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

13.26 100873 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 90 CM, UN 

FIXADA NA PAREDE 

UN 

 

 
M

2 

 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

ESTIMATIVA 15,00 

ESTIMATIVA 15,00 

 
ESTIMATIVA 

 
2.500,00 

ESTIMATIVA 1.000,00 

ESTIMATIVA 150,00 

ESTIMATIVA 2.000,00 

ESTIMATIVA 60,00 

ESTIMATIVA 2.000,00 

 

13.27 100874 SINAPI PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA 

14.00 PINTURAS 
  

14.01 88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

14.02 88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO 

14.03 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

 
14.04 

 
88489 

 
SINAPI 

TETO 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

 
14.05 

 
88496 

 
SINAPI 

PAREDES 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS 

 
14.06 

 
88497 

 
SINAPI 

DEMÃOS 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
   DEMÃOS 
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BDI: 28,35% 
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MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

 

M
2 

14.07 102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA 

14.08 102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO 

 
14.09 

 
102218 

 
SINAPI 

E EXTERNO, 2 DEMÃOS 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

 
14.10 

 
102234 

 
SINAPI 

SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

14.11 100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA 

14.12 100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA 

 
14.13 

 
100742 

 
SINAPI 

A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

 

 
14.14 

 

 
102488 

 

 
SINAPI 

SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS 

PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E 
   LIMPEZA 

 

ESTIMATIVA 50,00 

ESTIMATIVA 50,00 

ESTIMATIVA 50,00 

ESTIMATIVA 50,00 

ESTIMATIVA 50,00 

ESTIMATIVA 50,00 

ESTIMATIVA 50,00 

 
ESTIMATIVA 

 
150,00 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
MEMORIA DE CALCULO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE CALCULO QUANT 

14.15 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR 
M2 ESTIMATIVA 150,00 

14.16 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL M ESTIMATIVA 8.000,00 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
ORÇAMENTO ANALÍTICO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

1.00 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
     

R$ 55.552,00 

1.01 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS H 100,00 R$ 109,22 R$ 140,18 R$ 14.018,00 
   COMPLEMENTARES      

1.02 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 350,00 R$ 27,07 R$ 34,74 R$ 12.159,00 

1.03 90772 SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 200,00 R$ 20,81 R$ 26,71 R$ 5.342,00 

1.04 90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 150,00 R$ 17,08 R$ 21,92 R$ 3.288,00 

1.05 90766 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 200,00 R$ 27,27 R$ 35,00 R$ 7.000,00 

1.06 88326 SINAPI VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 500,00 R$ 21,42 R$ 27,49 R$ 13.745,00 
 

2.00 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS R$ 24.203,80 

2.01 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO 

2.02 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 

2.03 97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO 

M
3 

M
2 

M 50,00 R$ 2,04 R$ 2,62 R$ 131,00 

50,00 R$ 45,00 R$ 57,76 R$ 2.888,00 

50,00 R$ 2,61 R$ 3,35 R$ 167,50 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
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BDI: 28,35% 
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ORÇAMENTO ANALÍTICO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

M
2 

M
3 

M
3 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

2.04 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, 
   SEM REAPROVEITAMENTO 

2.05 97626 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE 
   FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

2.06 97628 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MANUAL, SEM 
   REAPROVEITAMENTO 

2.07 102191 SINAPI REMOÇÃO DE VIDRO LISO COMUM DE ESQUADRIA COM BAGUETE DE 
   ALUMÍNIO OU PVC 

2.08 97642 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE 
   FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

2.09 97644 SINAPI REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
   REAPROVEITAMENTO 

2.10 97645 SINAPI REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
   REAPROVEITAMENTO 

2.11 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 
   DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

 

60,00 R$ 17,87 R$ 22,94 R$ 1.376,40 

10,00 R$ 479,92 R$ 615,97 R$ 6.159,70 

5,00 R$ 222,41 R$ 285,46 R$ 1.427,30 

50,00 R$ 16,72 R$ 21,46 R$ 1.073,00 

60,00 R$ 2,39 R$ 3,07 R$ 184,20 

60,00 R$ 7,27 R$ 9,33 R$ 559,80 

60,00 R$ 25,67 R$ 32,95 R$ 1.977,00 

60,00 R$ 2,72 R$ 3,49 R$ 209,40 
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ORÇAMENTO ANALÍTICO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

2.12 97650 SINAPI REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE FORMA M2 60,00 R$ 5,87 R$ 7,53 R$ 451,80 
 MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO  

2.13 97651 SINAPI REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MENOR QUE 8M, UN 60,00 R$ 65,02 R$ 83,45 R$ 5.007,00 
   DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO      

2.14 97660 SINAPI REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA UN 60,00 R$ 0,53 R$ 0,68 R$ 40,80 
   MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO      

2.15 97661 SINAPI REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM M 150,00 R$ 0,53 R$ 0,68 R$ 102,00 
   REAPROVEITAMENTO      

2.16 97662 SINAPI REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, M 150,00 R$ 0,39 R$ 0,50 R$ 75,00 
   DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO      

2.17 97663 SINAPI REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM UN 60,00 R$ 9,68 R$ 12,42 R$ 745,20 
   REAPROVEITAMENTO      

2.18 97664 SINAPI REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM UN 70,00 R$ 1,20 R$ 1,54 R$ 107,80 
   REAPROVEITAMENTO      

2.19 97665 SINAPI REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA MANUAL, SEM UN 70,00 R$ 1,03 R$ 1,32 R$ 92,40 
   REAPROVEITAMENTO      
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ORÇAMENTO ANALÍTICO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

2.20 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 

DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 
M

2 150,00 R$ 2,72 R$ 3,49 R$ 523,50 

2.21 97666 SINAPI REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS, DE FORMA MANUAL, SEM UN 100,00 R$ 7,05 R$ 9,05 R$ 905,00 
  REAPROVEITAMENTO      

 

3.00 INFRAESTRUTURA R$ 61.969,80 

M
3 

M
3 

M
3 

M
3 

M
2 

3.01 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
   CONCRETO, DE 14X19X29CM 

3.02 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 
   DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 

3.03 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE 
   CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 

3.04 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
   CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 

3.05 96535 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
   SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES 

 

5,00 R$ 830,03 R$ 1.065,32 R$ 5.326,60 

15,00 R$ 349,00 R$ 447,93 R$ 6.718,95 

10,00 R$ 446,12 R$ 572,58 R$ 5.725,80 

10,00 R$ 472,10 R$ 605,93 R$ 6.059,30 

100,00 R$ 138,88 R$ 178,25 R$ 17.825,00 
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ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

M
2 

KG 

KG 

KG 

M
3 

M
3 

M
3 

M
3 

3.06 96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA P/ VIGA 

 
3.07 

 
92760 

 
SINAPI 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

 
3.08 

 
92761 

 
SINAPI 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

 
3.09 

 
92762 

 
SINAPI 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

 
3.10 

 
96523 

 
SINAPI 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

3.11 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

 
3.12 

 
94319 

 
SINAPI 

IGUAL A 1,30 M. 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 

 
3.13 

 
94342 

 
SINAPI 

COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E 
   COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

 

100,00 R$ 73,95 R$ 94,91 R$ 9.491,00 

100,00 R$ 13,84 R$ 17,76 R$ 1.776,00 

100,00 R$ 13,35 R$ 17,13 R$ 1.713,00 

100,00 R$ 12,08 R$ 15,50 R$ 1.550,00 

10,00 R$ 78,21 R$ 100,38 R$ 1.003,80 

10,00 R$ 68,39 R$ 87,78 R$ 877,80 

15,00 R$ 70,63 R$ 90,65 R$ 1.359,75 

15,00 R$ 65,62 R$ 84,22 R$ 1.263,30 
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ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

M
3 

M
3 

15,00 R$ 24,99 R$ 32,07 R$ 481,05 

15,00 R$ 41,47 R$ 53,23 R$ 798,45 

 

3.14 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

3.15 96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
ORÇAMENTO ANALÍTICO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

4.00 SUPERESTRUTURA      R$ 54.434,95 

M
2 

M
2 

 25 MM  

4.03 104111 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL KG 250,00 R$ 18,98 R$ 24,36 R$ 6.090,00 
   DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO      

   UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM      

4.04 104108 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL KG 250,00 R$ 13,42 R$ 17,22 R$ 4.305,00 
   DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO      

   UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM      

4.05 104107 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL KG 250,00 R$ 11,41 R$ 14,64 R$ 3.660,00 
   DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO      

   UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM      

4.06 104109 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL KG 250,00 R$ 15,88 R$ 20,38 R$ 5.095,00 
   DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO      

   UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM      

 

50,00 R$ 232,22 R$ 298,05 R$ 14.902,50 

50,00 R$ 175,98 R$ 225,87 R$ 11.293,50 

 

4.01 92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 
   EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM 

4.02 92270 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 
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4.07 94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 
M3 15,00 R$ 472,10 R$ 605,93 R$ 9.088,95 

 

5.00 PAREDES E PAINEIS R$ 63.630,00 

M2 300,00 R$ 103,47 R$ 132,80 R$ 39.840,00 

 

M2 20,00 R$ 926,78 R$ 1.189,50 R$ 23.790,00 
 
 
 

6.00 ESQUADRIAS R$ 85.999,20 

6.01 90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN 10,00 R$ 347,30 R$ 445,75 R$ 4.457,50 
   60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS      

6.02 90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN 10,00 R$ 353,27 R$ 453,41 R$ 4.534,10 
   70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS      

6.03 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN 10,00 R$ 378,59 R$ 485,91 R$ 4.859,10 
   80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS      

5.01 103333 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
  HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) 

5.02 102253 SINAPI DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP 
  = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E 
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6.04 90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), UN 10,00 R$ 467,56 R$ 600,10 R$ 6.001,00 
   90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS      

6.05 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, UN 10,00 R$ 175,90 R$ 225,76 R$ 2.257,60 
   ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO FURO      

6.06 90831 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, UN 10,00 R$ 155,23 R$ 199,23 R$ 1.992,30 
   ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO FURO      

6.07 100704 SINAPI PORTA CADEADO ZINCADO OXIDADO PRETO COM CADEADO DE AÇO UN 10,00 R$ 62,44 R$ 80,14 R$ 801,40 
   INOX, LARGURA DE *50* MM      

6.08 100709 SINAPI DOBRADIÇA EM AÇO/FERRO, 3" X 21/2", E=1,9 A 2MM, SEN ANEL, UN 30,00 R$ 41,14 R$ 52,80 R$ 1.584,00 
   CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS      

M
2 

M
2 

 

7.00 COBERTURA R$ 73.132,70 

50,00 R$ 536,81 R$ 688,98 R$ 34.449,00 

30,00 R$ 650,92 R$ 835,44 R$ 25.063,20 

 

6.09 99861 SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS, FORMADO POR 
   BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM 

6.10 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
   FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA 
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M
2 

M
2 

M 

 

 
M 

M
2 

M
2 

7.01 92542 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
   PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 

   CAPA-CANAL 

7.02 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 
   ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

   METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA 

7.03 94221 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
   TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 

   ÁGUAS 

7.04 94229 SINAPI CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
   DESENVOLVIMENTO DE 100 CM 

7.05 94204 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 
   COM MAIS DE 2 ÁGUAS 

7.06 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
   COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO 
   COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS 

 

150,00 R$ 99,65 R$ 127,90 R$ 19.185,00 

 
150,00 

 
R$ 23,61 

 
R$ 30,30 

 
R$ 4.545,00 

 
20,00 

 
R$ 20,74 

 
R$ 26,62 

 
R$ 532,40 

 
30,00 

 
R$ 151,24 

 
R$ 194,11 

 
R$ 5.823,30 

150,00 R$ 43,46 R$ 55,78 R$ 8.367,00 

150,00 R$ 66,66 R$ 85,56 R$ 12.834,00 
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7.07 94223 SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, 

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 

M 150,00 R$ 113,47 R$ 145,64 R$ 21.846,00 

8.00 FORROS 
      

R$ 26.994,00 

M2 200,00 R$ 34,85 R$ 44,73 R$ 8.946,00 

M2 200,00 R$ 70,31 R$ 90,24 R$ 18.048,00 
 

9.00 REVESTIMENTO R$ 65.818,00 

8.01 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO 

8.02 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC 

 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
ORÇAMENTO ANALÍTICO 

 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

M
2 

M
2 

M
2 

 

M
2 

 
 

R$ 86.274,95 

M3 15,00 R$ 398,64 R$ 511,65 R$ 7.674,75 

 

M2 300,00 R$ 54,38 R$ 69,80 R$ 20.940,00 

9.01 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

 
9.02 

 
87777 

 
SINAPI 

CONCRETO COM COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, APLICADA 

 
9.03 

 
87273 

 
SINAPI 

MANUALMENTE, ESPESSURA DE 25 MM 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS (ALTURA 

 

 
9.04 

 

 
87275 

 

 
SINAPI 

INTEIRA) COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

33X45 CM 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS (MEIA 

   ALTURA) COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

33X45 CM 

 
10.00 

 
PISOS 

10.01 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 

 
10.02 

 
87767 

 
SINAPI 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
   APLICADO, ESPESSURA 4CM 

 

500,00 R$ 4,16 R$ 5,34 R$ 2.670,00 

400,00 R$ 48,32 R$ 62,02 R$ 24.808,00 

200,00 R$ 71,92 R$ 92,31 R$ 18.462,00 

 
200,00 

 
R$ 77,44 

 
R$ 99,39 

 
R$ 19.878,00 
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M
2 

M
2 

M
2 

 

 

10.08 87259 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM 
M2 120,00 R$ 161,00 R$ 206,64 R$ 24.796,80 

 
10.06 

 
98689 

 
SINAPI 

MOLDADO IN LOCO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, E = 8 CM 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM 
 

M 
 

30,00 
 

R$ 119,58 
 

R$ 153,48 
 

R$ 4.604,40 

10.07 98685 SINAPI RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 CM. AF_09/2020 M 50,00 R$ 85,23 R$ 109,39 R$ 5.469,50 

 

100,00 R$ 49,82 R$ 63,94 R$ 6.394,00 

50,00 R$ 65,41 R$ 83,95 R$ 4.197,50 

100,00 R$ 95,04 R$ 121,98 R$ 12.198,00 

 

10.03 101749 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
   LISO, ESPESSURA 4,0 CM 

10.04 87250 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
   ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM 

10.05 94994 SINAPI PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
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11.00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
     

R$ 71.086,10 

11.01 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM M 45,00 R$ 10,71 R$ 13,75 R$ 618,75 
   DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM      

11.02 90444 SINAPI RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM M 45,00 R$ 21,87 R$ 28,07 R$ 1.263,15 
   DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM      

11.03 90456 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE CAIXA DE TOMADA UN 45,00 R$ 3,44 R$ 4,42 R$ 198,90 
   (4X4 OU 4X2)      

11.04 90457 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO UN 45,00 R$ 7,84 R$ 10,06 R$ 452,70 
   DISTRIBUIÇÃO PEQUENO (19X25 CM)      

11.05 90458 SINAPI QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO UN 45,00 R$ 22,25 R$ 28,56 R$ 1.285,20 
   DISTRIBUIÇÃO GRANDE (76X40 CM)      

11.06 104473 SINAPI PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR UN 45,00 R$ 139,48 R$ 179,02 R$ 8.055,90 
   SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO,      

   RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO      
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11.07 

 

 
11.08 

104475 

 

 
104476 

SINAPI 

 

 
SINAPI 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, 

CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO. 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 20A/250V, 

UN 

 

 
UN 

90,00 

 

 
45,00 

R$ 119,90 

 

 
R$ 151,12 

R$ 153,89 

 

 
R$ 193,96 

R$ 13.850,10 

 

 
R$ 8.728,20 

 

 
11.09 

 

 
104474 

 

 
SINAPI 

CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 

CHUMBAMENTO 

PONTO DE ILUMINAÇÃO E TOMADA, RESIDENCIAL, INCLUINDO 

 

 
UN 

 

 
45,00 

 

 
R$ 299,55 

 

 
R$ 384,47 

 

 
R$ 17.301,15 

   INTERRUPTOR PARALELO E TOMADA 10A/250V, CAIXA ELÉTRICA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO 

(EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA) 

     

11.10 

 

 
11.11 

101875 

 

 
101876 

SINAPI 

 

 
SINAPI 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 

12 DISJUNTORES DIN 100A 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

UN 

 

 
UN 

5,00 

 

 
5,00 

R$ 368,36 

 

 
R$ 90,35 

R$ 472,78 

 

 
R$ 115,96 

R$ 2.363,90 

 

 
R$ 579,80 

 
11.12 

 
101877 

 
SINAPI 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
 

UN 
 

5,00 
 

R$ 61,06 
 

R$ 78,37 
 

R$ 391,85 
   BARRAMENTO, PARA 3 DISJUNTORES      
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11.13 101878 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO UN 5,00 R$ 505,48 R$ 648,77 R$ 3.243,85 
   GALVANIZADO, DE SOBREPOR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA      

   18 DISJUNTORES DIN 100A      

11.14 101879 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO UN 5,00 R$ 533,59 R$ 684,85 R$ 3.424,25 
   GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA      

   24 DISJUNTORES DIN 100A      

11.15 101890 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 UN 10,00 R$ 13,12 R$ 16,84 R$ 168,40 
   ATÉ 30A      

11.16 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 UN 10,00 R$ 22,55 R$ 28,94 R$ 289,40 
   ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020      

11.17 101892 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ UN 10,00 R$ 57,49 R$ 73,79 R$ 737,90 
   50A      

11.18 101893 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ UN 10,00 R$ 73,67 R$ 94,55 R$ 945,50 
   50A      

11.19 101894 SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ UN 10,00 R$ 127,03 R$ 163,04 R$ 1.630,40 
   100A      
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11.20 97590 SINAPI LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE 

SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR 

UN 10,00 R$ 94,12 R$ 120,80 R$ 1.208,00 

11.21 

 

 
11.22 

97591 

 

 
97586 

SINAPI 

 

 
SINAPI 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE 

SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 15 W, SEM 

REATOR 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 

UN 

 

 
UN 

15,00 

 

 
10,00 

R$ 122,28 

 

 
R$ 155,41 

R$ 156,94 

 

 
R$ 199,47 

R$ 2.354,10 

 

 
R$ 1.994,70 

   TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA 

RÁPIDA 

     

 
12.00 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E SANITÁRIAS R$ 128.381,65 

12.01 91784 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM, M 50,00 R$ 37,77 R$ 48,48 R$ 2.424,00 

 
12.02 

 
91785 

 
SINAPI 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES 

INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM, 
 

M 
 

50,00 
 

R$ 36,86 
 

R$ 47,31 
 

R$ 2.365,50 

 
12.03 

 
91786 

 
SINAPI 

INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES 

INSTALAÇÃO TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM, 
 

M 
 

50,00 
 

R$ 26,80 
 

R$ 34,40 
 

R$ 1.720,00 
   INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES      



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
ORÇAMENTO ANALÍTICO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

12.04 91787 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM, M 50,00 R$ 30,57 R$ 39,24 R$ 1.962,00 
   INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES      

12.05 91788 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM, M 50,00 R$ 37,16 R$ 47,69 R$ 2.384,50 
   INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES      

12.06 91792 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, M 50,00 R$ 52,77 R$ 67,73 R$ 3.386,50 
   DN 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES      

12.07 91793 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, M 50,00 R$ 84,43 R$ 108,36 R$ 5.418,00 
   DN 50 MM, INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES      

12.08 91794 SINAPI INSTALAÇÃO TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, M 50,00 R$ 40,26 R$ 51,67 R$ 2.583,50 
   INCLUIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES      

12.09 91795 SINAPI INSTALAÇÃO TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM, M 50,00 R$ 62,64 R$ 80,40 R$ 4.020,00 
   INCLUIVE CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES      

12.10 91796 SINAPI INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, M 50,00 R$ 66,31 R$ 85,11 R$ 4.255,50 
   DN 150 MM, INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES      



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
ORÇAMENTO ANALÍTICO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

12.11 98101 SINAPI SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE UN 5,00 R$ 7.516,45 R$ 9.647,19 R$ 48.235,95 
   CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 5,8 X H=3,0 M, ÁREA DE      

   INFILTRAÇÃO: 50 M² (PARA 20 CONTRIBUINTES)      

12.12 98078 SINAPI SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS UN 5,00 R$ 4.062,05 R$ 5.213,55 R$ 26.067,75 
   CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M,      

   ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 CONTRIBUINTES)      

12.13 102605 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS UN 5,00 R$ 291,27 R$ 373,84 R$ 1.869,20 

12.14 102607 SINAPI CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS UN 10,00 R$ 480,77 R$ 617,06 R$ 6.170,60 

12.15 101807 SINAPI CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS UN 5,00 R$ 428,83 R$ 550,39 R$ 2.751,95 
   MÚLTIPLOS), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE      

   CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 0,60 X H=0,50 M      

12.16 89707 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, UN 5,00 R$ 45,33 R$ 58,18 R$ 290,90 
   FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL      

   DE ESGOTO SANITÁRIO      

12.17 89708 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, UN 5,00 R$ 102,18 R$ 131,15 R$ 655,75 
   FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL      

   DE ESGOTO SANITÁRIO      



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
ORÇAMENTO ANALÍTICO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

12.18 89709 SINAPI RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, UN 5,00 R$ 20,02 R$ 25,70 R$ 128,50 
   FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL      

   DE ESGOTO SANITÁRIO      

12.19 89710 SINAPI RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E UN 5,00 R$ 17,25 R$ 22,14 R$ 110,70 
   INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO      

   SANITÁRIO      

12.20 89969 SINAPI KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE UN 5,00 R$ 37,57 R$ 48,22 R$ 241,10 
   CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA      

12.21 89970 SINAPI KIT DE REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO DE LATÃO ¾", INCLUSIVE UN 5,00 R$ 41,10 R$ 52,75 R$ 263,75 
   CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA      

12.22 89971 SINAPI KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO ½", INCLUSIVE UN 5,00 R$ 42,25 R$ 54,23 R$ 271,15 
   CONEXÕES, ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA FRIA      

12.23 89987 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM UN 5,00 R$ 86,78 R$ 111,38 R$ 556,90 
   ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS      

12.24 90371 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, C/ VOLANTE, 3/4" UN 5,00 R$ 31,81 R$ 40,83 R$ 204,15 

12.25 94489 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, C/ VOLANTE, DN 25 MM UN 5,00 R$ 32,18 R$ 41,30 R$ 206,50 

12.26 94490 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, C/ VOLANTE, DN 32 MM UN 5,00 R$ 48,56 R$ 62,33 R$ 311,65 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 
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ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS  UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

12.27 94491 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, C/ VOLANTE, DN 40 MM UN 5,00 R$ 65,87 R$ 84,54 R$ 422,70 

12.28 94492 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, C/ VOLANTE, DN 50 MM UN 5,00 R$ 67,81 R$ 87,03 R$ 435,15 

12.29 94493 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, C/ VOLANTE, DN 60 MM UN 5,00 R$ 124,20 R$ 159,41 R$ 797,05 

12.30 94795 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2"  UN 10,00 R$ 32,63 R$ 41,88 R$ 418,80 

12.31 94796 SINAPI TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4"  UN 5,00 R$ 37,41 R$ 48,01 R$ 240,05 

12.32 

 
12.33 

86889 

 
86894 

SINAPI 

 
SINAPI 

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, P/ PIA DE 

COZINHA 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO, DE 120 X 60CM, C/ CUBA 

UN 

 
UN 

5,00 

 
5,00 

R$ 841,88 

 
R$ 281,93 

R$ 1.080,53 

 
R$ 361,85 

R$ 5.402,65 

 
R$ 1.809,25 

   INTEGRADA      

 
13.00 LOUÇAS E METAIS R$ 148.119,50 

13.01 

 
13.02 

86876 

 
86879 

SINAPI 

 
SINAPI 

TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM 

UN 

 
UN 

40,00 

 
30,00 

R$ 277,40 

 
R$ 8,68 

R$ 356,04 

 
R$ 11,14 

R$ 14.241,60 

 
R$ 334,20 

 
13.03 

 
86883 

 
SINAPI 

OU SEM LADRÃO 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 
 

UN 
 

30,00 
 

R$ 11,35 
 

R$ 14,57 
 

R$ 437,10 

13.04 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 30CM UN 30,00 R$ 9,57 R$ 12,28 R$ 368,40 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
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BDI: 28,35% 
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ORÇAMENTO ANALÍTICO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

13.05 86885 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM UN 30,00 R$ 10,99 R$ 14,11 R$ 423,30 

13.06 86888 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA UN 40,00 R$ 461,38 R$ 592,17 R$ 23.686,80 

13.07 86901 SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU UN 20,00 R$ 135,69 R$ 174,15 R$ 3.483,00 

 
13.08 

 
86902 

 
SINAPI 

EQUIVALENTE 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
 

UN 
 

20,00 
 

R$ 298,84 
 

R$ 383,55 
 

R$ 7.671,00 

 
13.09 

 
86911 

 
SINAPI 

POPULAR 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE 
 

UN 
 

35,00 
 

R$ 92,13 
 

R$ 118,25 
 

R$ 4.138,75 

 
13.10 

 
86913 

 
SINAPI 

COZINHA, PADRÃO POPULAR 

TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR 

 
UN 

 
35,00 

 
R$ 57,08 

 
R$ 73,26 

 
R$ 2.564,10 

13.11 86916 SINAPI TORNEIRA PLÁSTICA 3/4 PARA TANQUE UN 40,00 R$ 21,40 R$ 27,47 R$ 1.098,80 

13.12 95546 SINAPI KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO EM METAL CROMADO, 5 UN 20,00 R$ 229,40 R$ 294,43 R$ 5.888,60 

 
13.13 

 
95542 

 
SINAPI 

PECAS, INCLUSO FIXAÇÃO 

PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA 
 

UN 
 

20,00 
 

R$ 61,58 
 

R$ 79,04 
 

R$ 1.580,80 

13.14 95543 SINAPI PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO, TIPO BARRA UN 20,00 R$ 99,63 R$ 127,87 R$ 2.557,40 

13.15 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA UN 20,00 R$ 78,00 R$ 100,11 R$ 2.002,20 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 
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ORÇAMENTO ANALÍTICO 

 
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

13.16 95545 SINAPI SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO UN 20,00 R$ 76,25 R$ 97,87 R$ 1.957,40 

13.17 95547 SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO UN 20,00 R$ 88,22 R$ 113,23 R$ 2.264,60 
   COM RESERVATORIO 800 A 1500 ML      

13.18 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL UN 40,00 R$ 37,08 R$ 47,59 R$ 1.903,60 

13.19 100852 SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 UN 20,00 R$ 217,28 R$ 278,87 R$ 5.577,40 
   CM      

13.20 100858 SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRÃO MÉDIO UN 30,00 R$ 697,00 R$ 894,58 R$ 26.837,40 

13.21 100860 SINAPI CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA UN 50,00 R$ 92,42 R$ 118,62 R$ 5.931,00 

13.22 100862 SINAPI SUPORTE MÃO FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 40 CM, UN 30,00 R$ 40,82 R$ 52,39 R$ 1.571,70 
   CAPACIDADE MINIMA 70 KG, BRANCO      

13.23 100870 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 60 CM, UN 15,00 R$ 301,25 R$ 386,65 R$ 5.799,75 
   FIXADA NA PAREDE      

13.24 100871 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 70 CM, UN 15,00 R$ 326,07 R$ 418,50 R$ 6.277,50 
   FIXADA NA PAREDE      

13.25 100872 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 80 CM, UN 15,00 R$ 341,92 R$ 438,85 R$ 6.582,75 
   FIXADA NA PAREDE      
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ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

13.26 100873 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 90 CM, UN 

FIXADA NA PAREDE 

UN 

 

 
M

2 

 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

15,00 R$ 351,82 R$ 451,55 R$ 6.773,25 

15,00 R$ 320,33 R$ 411,14 R$ 6.167,10 

 

2.500,00 

 

R$ 3,08 

 

R$ 3,95 

R$ 118.531,50 

R$ 9.875,00 

1.000,00 R$ 3,09 R$ 3,97 R$ 3.970,00 

150,00 R$ 16,74 R$ 21,49 R$ 3.223,50 

2.000,00 R$ 15,02 R$ 19,28 R$ 38.560,00 

60,00 R$ 25,13 R$ 32,25 R$ 1.935,00 

2.000,00 R$ 14,17 R$ 18,19 R$ 36.380,00 

 

13.27 100874 SINAPI PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA 

14.00 PINTURAS 
  

14.01 88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

14.02 88484 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO 

14.03 88488 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

 
14.04 

 
88489 

 
SINAPI 

TETO 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

 
14.05 

 
88496 

 
SINAPI 

PAREDES 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS 

 
14.06 

 
88497 

 
SINAPI 

DEMÃOS 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
   DEMÃOS 
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ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

M
2 

 

M
2 

14.07 102193 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA 

14.08 102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO 

 
14.09 

 
102218 

 
SINAPI 

E EXTERNO, 2 DEMÃOS 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 

 
14.10 

 
102234 

 
SINAPI 

SINTÉTICO FOSCO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

14.11 100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA 

14.12 100722 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA 

 
14.13 

 
100742 

 
SINAPI 

A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

 

 
14.14 

 

 
102488 

 

 
SINAPI 

SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS 

PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E 
   LIMPEZA 

 

50,00 R$ 1,70 R$ 2,18 R$ 109,00 

50,00 R$ 18,31 R$ 23,50 R$ 1.175,00 

50,00 R$ 14,60 R$ 18,74 R$ 937,00 

50,00 R$ 19,71 R$ 25,30 R$ 1.265,00 

50,00 R$ 8,07 R$ 10,36 R$ 518,00 

50,00 R$ 21,19 R$ 27,20 R$ 1.360,00 

50,00 R$ 21,75 R$ 27,92 R$ 1.396,00 

 
150,00 

 
R$ 2,81 

 
R$ 3,61 

 
R$ 541,50 
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ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTDE UNIT S/ BDI UNIT C/ BDI TOTAL 

14.15 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR 
M2 150,00 R$ 18,32 R$ 23,51 R$ 3.526,50 

14.16 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL M 8.000,00 R$ 1,34 R$ 1,72 R$ 13.760,00 

 
R$ 1.064.128,15 

 
UM MILHÃO, SESSENTA E QUATRO MIL, CENTO E VINTE E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (01 À 06 MESES) 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL % 
PRAZO EM MESES 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 

 
1.00 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
R$ 55.552,00 

 
5,22% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 5.555,20 R$ 5.555,20 R$ 4.444,16 R$ 4.444,16 R$ 4.444,16 R$ 4.444,16 

 
2.00 

 
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

 
R$ 24.203,80 

 
2,27% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 2.420,38 R$ 2.420,38 R$ 1.936,30 R$ 1.936,30 R$ 1.936,30 R$ 1.936,30 

 
3.00 

 
INFRAESTRUTURA 

 
R$ 61.969,80 

 
5,82% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 6.196,98 R$ 6.196,98 R$ 4.957,58 R$ 4.957,58 R$ 4.957,58 R$ 4.957,58 

 
4.00 

 
SUPERESTRUTURA 

 
R$ 54.434,95 

 
5,12% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 5.443,50 R$ 5.443,50 R$ 4.354,80 R$ 4.354,80 R$ 4.354,80 R$ 4.354,80 

 
5.00 

 
PAREDES E PAINEIS 

 
R$ 63.630,00 

 
5,98% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 6.363,00 R$ 6.363,00 R$ 5.090,40 R$ 5.090,40 R$ 5.090,40 R$ 5.090,40 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (01 À 06 MESES) 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL % 
PRAZO EM MESES 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 

 
6.00 

 
ESQUADRIAS 

 
R$ 85.999,20 

 
8,08% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 8.599,92 R$ 8.599,92 R$ 6.879,94 R$ 6.879,94 R$ 6.879,94 R$ 6.879,94 

 
7;00 

 
COBERTURA 

 
R$ 73.132,70 

 
6,87% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 7.313,27 R$ 7.313,27 R$ 5.850,62 R$ 5.850,62 R$ 5.850,62 R$ 5.850,62 

 
8.00 

 
FORROS 

 
R$ 26.994,00 

 
2,54% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 2.699,40 R$ 2.699,40 R$ 2.159,52 R$ 2.159,52 R$ 2.159,52 R$ 2.159,52 

 
9.00 

 
REVESTIMENTO 

 
R$ 65.818,00 

 
6,19% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 6.581,80 R$ 6.581,80 R$ 5.265,44 R$ 5.265,44 R$ 5.265,44 R$ 5.265,44 

 
10.00 

 
PISOS 

 
R$ 86.274,95 

 
8,11% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 8.627,50 R$ 8.627,50 R$ 6.902,00 R$ 6.902,00 R$ 6.902,00 R$ 6.902,00 

    10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (01 À 06 MESES) 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL % 
PRAZO EM MESES 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 

11.00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 71.086,10 6,68%       

R$ 7.108,61 R$ 7.108,61 R$ 5.686,89 R$ 5.686,89 R$ 5.686,89 R$ 5.686,89 

 
12.00 

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E 

SANITÁRIAS 

 
R$ 128.381,65 

 
12,06% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 12.838,17 R$ 12.838,17 R$ 10.270,53 R$ 10.270,53 R$ 10.270,53 R$ 10.270,53 

 
13.00 

 
LOUÇAS E METAIS 

 
R$ 148.119,50 

 
13,92% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 14.811,95 R$ 14.811,95 R$ 11.849,56 R$ 11.849,56 R$ 11.849,56 R$ 11.849,56 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (01 À 06 MESES) 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL % 
PRAZO EM MESES 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 

 
14.00 

 
PINTURAS 

 
R$ 118.531,50 

 
11,14% 

10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 11.853,15 R$ 11.853,15 R$ 9.482,52 R$ 9.482,52 R$ 9.482,52 R$ 9.482,52 

TOTAL GERAL R$ 1.064.128,15 56,20%  

 

VALORES TOTAIS R$ 
PARCIAL R$ 106.412,82 R$ 106.412,82 R$ 85.130,25 R$ 85.130,25 R$ 85.130,25 R$ 85.130,25 

ACUMULADO R$ 106.412,82 R$ 212.825,63 R$ 297.955,88 R$ 383.086,13 R$ 468.216,39 R$ 553.346,64 

VALORES TOTAIS % 
PARCIAL 10,00% 10,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

ACUMULADO 10,00% 20,00% 28,00% 36,00% 44,00% 52,00% 

 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (07 À 12 MESES) 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL % 
PRAZO EM MESES 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 

 
1.00 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (01 À 06 MESES) 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL % 
PRAZO EM MESES 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 

    R$ 4.444,16 R$ 4.444,16 R$ 4.444,16 R$ 4.444,16 R$ 4.444,16 R$ 4.444,16 

 
2.00 

 
DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 1.936,30 R$ 1.936,30 R$ 1.936,30 R$ 1.936,30 R$ 1.936,30 R$ 1.936,30 

 
3.00 

 
INFRAESTRUTURA 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 4.957,58 R$ 4.957,58 R$ 4.957,58 R$ 4.957,58 R$ 4.957,58 R$ 4.957,58 

 
4.00 

 
SUPERESTRUTURA 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 4.354,80 R$ 4.354,80 R$ 4.354,80 R$ 4.354,80 R$ 4.354,80 R$ 4.354,80 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (01 À 06 MESES) 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL % 
PRAZO EM MESES 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 

 
5.00 

 
PAREDES E PAINEIS 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 5.090,40 R$ 5.090,40 R$ 5.090,40 R$ 5.090,40 R$ 5.090,40 R$ 5.090,40 

 
6.00 

 
ESQUADRIAS 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 6.879,94 R$ 6.879,94 R$ 6.879,94 R$ 6.879,94 R$ 6.879,94 R$ 6.879,94 

 
7;00 

 
COBERTURA 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 5.850,62 R$ 5.850,62 R$ 5.850,62 R$ 5.850,62 R$ 5.850,62 R$ 5.850,62 

 
8.00 

 
FORROS 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 2.159,52 R$ 2.159,52 R$ 2.159,52 R$ 2.159,52 R$ 2.159,52 R$ 2.159,52 

 
9.00 

 
REVESTIMENTO 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 5.265,44 R$ 5.265,44 R$ 5.265,44 R$ 5.265,44 R$ 5.265,44 R$ 5.265,44 

    8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (01 À 06 MESES) 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL % 
PRAZO EM MESES 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 

10.00 PISOS R$ 0,00 0,00%       

R$ 6.902,00 R$ 6.902,00 R$ 6.902,00 R$ 6.902,00 R$ 6.902,00 R$ 6.902,00 

 
11.00 

 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 5.686,89 R$ 5.686,89 R$ 5.686,89 R$ 5.686,89 R$ 5.686,89 R$ 5.686,89 

 
12.00 

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS E 

SANITÁRIAS 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 10.270,53 R$ 10.270,53 R$ 10.270,53 R$ 10.270,53 R$ 10.270,53 R$ 10.270,53 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (01 À 06 MESES) 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL % 
PRAZO EM MESES 

1º 2º 3º 4º 5º 6º 

 
13.00 

 
LOUÇAS E METAIS 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 11.849,56 R$ 11.849,56 R$ 11.849,56 R$ 11.849,56 R$ 11.849,56 R$ 11.849,56 

 
14.00 

 
PINTURAS 

 
R$ 0,00 

 
0,00% 

8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

      

R$ 9.482,52 R$ 9.482,52 R$ 9.482,52 R$ 9.482,52 R$ 9.482,52 R$ 9.482,52 

TOTAL GERAL R$ 0,00 0,00%  

 

VALORES TOTAIS R$ 
PARCIAL R$ 85.130,25 R$ 85.130,25 R$ 85.130,25 R$ 85.130,25 R$ 85.130,25 R$ 85.130,25 

ACUMULADO R$ 638.476,89 R$ 723.607,14 R$ 808.737,39 R$ 893.867,65 R$ 978.997,90 R$ 1.064.128,15 

VALORES TOTAIS % 
PARCIAL 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

ACUMULADO 60,00% 68,00% 76,00% 84,00% 92,00% 100,00% 

 
UM MILHÃO, SESSENTA E QUATRO MIL, CENTO E VINTE E OITO REAIS E QUINZE CENTAVOS 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 
 

COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 
 

BDI = (1 + AC + S + G + R) x (1 + DF) x (1 + LB) ÷ (1 - T) - 1 
 

Onde: 

T = Tributos 

AC = Administração Central 

DF = Despesas Financeiras 

R + I = Riscos e Imprevistos 

LB= Lucro Bruto 

S + G = Seguros e Garantias 
 

A parcela T (tributos) deverá considerar os valores de PIS, COFINS, ISSQN e CPRB. A provisão para pagamento 

do IRPJ e CSLL deverá estar embutida no lucro bruto. 
 

No caso deste orçamento, foram adotados os seguintes valores, que conduziram a uma taxa de BDI de 28,35%, 

conforme memória de cálculo abaixo 

 
ITEM 

 
GRUPO A 

DISCRIMINAÇÃO 

 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

 (%)  

A-1 Administração Central   4,00% 

  TOTAL =  4,00% 

GRUPO B 

B-1 

LUCRO 

Lucro Bruto 

   
7,40% 

  TOTAL =  7,40% 

GRUPO C IMPOSTOS 
   

C-1 PIS   0,65% 

C-2 COFINS   3,00% 

C-3 ISSQN   2,00% 

C-4 CPRB   4,50% 
  TOTAL =  10,15% 



 

 

 
 
 
 
 

GRUPO D DIVERSOS  

D-1 Despesas Financeiras  1,23% 

D-2 Riscos e Imprevistos  1,27% 

D-3 Seguros e Garantias  0,80% 

  TOTAL = 3,30% 

  
TOTAL = 28,35% 

 

LIMITES DE TAXAS INTEGRANTES DA COMPOSIÇÃO DE BDI PARA CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 

CONFORME ACÓRDÃO Nº 2622/2013 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

ITEM COMPONENTE 1º QUARTIL MÉDIO 3º QUARTIL 

Seguros e Garantias 0,80% 0,80% 1,00% 

Riscos e Imprevistos 0,97% 1,27% 1,27% 

Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39% 

Administração Central 3,00% 4,00% 5,50% 

Lucro Bruto 6,16% 7,40% 8,96% 

 
Foi definido em 50,0% do valor da planilha orçamentária como base de cálculo para aplicar a aliquota de 4,00% do 

ISSQN, o que leva a um valor de 2,00%, para o ISSQN na planilha de composição do BDI 



 

 

 
 
 

 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO 

OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

DATA BASE: SINAPI-MA 03/2023 

BDI: 28,35% 

ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS: 84,15% (HORISTA) E 47,51% (MENSALISTA) 

 
ENCARGOS SOCIAIS CAIXA COM DESONERAÇÃO SOBRE A MÃO DE OBRA (NOVEMBRO DE 2022) 

 
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA % 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A TOTAL 17,80% 17,80% 

 
GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,87% 0,00% 

B2 Feriados 3,95% 0,00% 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,66% 

B4 13º Salário 10,91% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,49% 0,00% 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 10,26% 7,84% 

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

B TOTAL 46,28% 17,55% 

 
GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,52% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 3,64% 2,78% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,80% 2,14% 

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 

C TOTAL 11,45% 8,75% 



 

 

 
 
 

 
 

 
GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,24% 3,12% 

D2 Reincidência de Grupo A sobre o aviso prévio trabalhado e 

reincidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 

0,38% 0,29% 

D TOTAL 8,62% 3,41% 

 
TOTAL (A+B+C+D) 84,15% 47,51% 



 

 

 
 
 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Página 1/1 

 

 
ART OBRA / SERVIÇO 

Nº MA20230647961 

 
INICIAL 

 

    1. Responsável Técnico      

JOSÉ HENRIQUE PORTO NOLÊTO 

Título profissional:   ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1900672022 

Registro: 5871MA 
 

   2. Dados do Contrato      

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33 

AVENIDA GETULIO VARGAS Nº: 135 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS UF: MA CEP: 65665000 

 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 30/05/2011 

Valor: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: Outros 
 

    3. Dados da Obra/Serviço       

AVENIDA GETULIO VARGAS Nº: 135 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SÃO JOÃO DOS PATOS UF: MA CEP: 65665000 

Data de Início: 02/03/2023 Previsão de término: 25/05/2023 Coordenadas Geográficas: -6.494723, -43.702430 

Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA CPF/CNPJ: 06.089.668/0001-33 
 

   4. Atividade Técnica      

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.1 - 

DE ALVENARIA 

600,00 m² 

 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 
 

   5. Observações      

PROJETO PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS, NA SEDE DO MUNICÍPIO. 
 

   6. Declarações     

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA, 

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 

5296/2004. 
 

   7. Entidade de Classe     

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 
 

   8. Assinaturas         

Declaro serem verdadeiras as informações acima JOSÉ HENRIQUE PORTO NOLÊTO - CPF: 103.691.553-00 

 
  , de de    

Local data 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA - CNPJ: 

06.089.668/0001-33 

   9. Informações     

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
 

   10. Valor     

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 24/05/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 8304726707 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: xb3Yy 

Impresso em: 25/05/2023 às 21:06:45 por: , ip: 170.82.175.9 
 

 

www.creama.org.br faleconosco@creama.org.br 

Tel: (98) 2106-8300  Fax: (98) 2106-8300 

CREA-MA 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Estado do 
Maranhão 

CREA-MA 

http://www.creama.org.br/
mailto:faleconosco@creama.org.br


ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 044/2023 - SRP 

 
 

ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
PREGÃO ELETRÔNICO 045/2023 - SRP 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
140603/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

 
 

Aos.......... dias do mês de          do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO 
DOS PATOS/MA, nas Dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, no Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 
..............., CEP: 65.695-000, SAO JOÃO DOS PATOS - MA,    juntamente com o Senhor 

......................, Secretario , gerenciador da presente ata, com base na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decreto Municipal nº 005/2021, em face das 
propostas vencedoras apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº 045/2023 - SRP, cuja ata e 
demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE: 

 
Registrar os preços dos equipamentos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
conforme as cláusulas seguintes: 

 

  DO OBJETO  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas 
vencedoras, conforme dados abaixo, para Contratação de empresa para a execução de serviços 
de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em edificações públicas para atender as 
necessidades do Município, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula 
quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 045/2023 – Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas 
comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS. 

 
EMPRESA 
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Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

 

  DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS  
 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
 

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

 

II. Os serviços deverão ser executados nos Prédios que compoem o Governo Municipal, 
localizados na SEDE ou ZONA RURAL através das Secretarias Municipais, conforme 
solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os serviços recebidos serão 
fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data da ORDEM DE SERVIÇOS. 

 
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos equipamentos e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 

 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 045/2023 - SRP. 

 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na presente ARP. 

 
VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 

 

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente 
ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou 
subsidiária por tal pagamento. 

 
 

  DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja 
editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 
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  DO REGISTRO DOS PREÇOS  
 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

 
ITENS ESPECIFICAÇÃO UND QTD VAL. UNIT VAL. TOTAL 

      

      

 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das 
quantidades registradas nesta Ata. 

 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por 
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata 
de Registro de Preços. 

 

  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
 

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, através 
das SECRETARIAS MUNICIPAIS, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, 
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes desta Ata; 

 
II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
setor de compras/Secretarias Municipais. 

 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 
. 
  DA CONTRATAÇÃO  

 
CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO nº 045/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus 
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também 
conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e 
quantidade de todas as Secretarias participantes. 

 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
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contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura de contrato. 

 

  DO PAGAMENTO À CONTRATADA  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, 
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 

 

  DAS ALTERAÇÕES DA ATA  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador 
desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA 
deverá: 

 
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador da Ata poderá: 

 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 

 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
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fornecimento dos materiais; 
 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 

 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 
 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita 
pelo MUNICÍPIO; 

 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

 
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à 
esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 

 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 
fundamentada e aceita. 

 

  DAS PENALIDADES  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o 
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS - 
MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III - Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos equipamentos ou 
atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 
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estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial. 

 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicação de multas: 

 
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem 
prejuízos para o MUNICÍPIO; 

 
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 

 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem 
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da 
Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 

 
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede 
que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 
caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 
poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a 
sua cobrança judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 
com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada 
da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos 
ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das 
outras penalidades anteriormente descritas. 

 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do 
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

  DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
045/2023 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso 
de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 
constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO nº 045/2023 - SRP, 
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor 
Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação 
vigente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO 
DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com 
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual 
teor e forma. 

 
Local e data 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS - MA 

ORGÃO PARTICIPANTE 

FORNECEDOR 
 

TESTEMUNHA 
TESTEMUNHA 
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PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 044/2023 - SRP 

 
 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 

 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 
PATOS - MA E A EMPRESA 
........................................................ PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, com sede à Av. Getúlio Vargas, 
135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, adiante denominada CONTRATANTE, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º ..........................................., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr .................................................................. , 
CPF ............................. E C.I. nº .................................... SSP/MA e a 
empresa...................................... Estabelecida na ................... , adiante denominada Contratada, 
inscrita no CNPJ sob o n.º ................................, neste ato representado pelo Sr. 
................................................................., com fundamento na Lei n.º 8.666, de 21/06/93, no 
..................... no Edital de PREGÃO ELETRONICO Nº 044/2023 - SRP, firmam o presente 
Contrato Administração de Empreitada, que passará a vigorar a partir de sua assinatura e 
será regido pelas cláusulas abaixo. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 - O objeto do presente contrato consiste na Contratação de empresa para a execução de 
serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em edificações públicas para 
atender as necessidades do Município, de conformidade com as especificações e discriminações 
contidas nos projetos (ANEXO I). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 
2.1 - O valor do contrato é de R$ ................ (............. por extenso. ...............). 

 
2.2 - O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com as liberações do órgão financiador 
da obra e medições realizadas, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da 
apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após medição e comprovação dos serviços 
efetivamente realizados, conforme boletim assinado pelo servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição só será efetuado com a 
apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, e Agronomia do Maranhão (CREA/MA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Maranhão (CAU/MA), instalação da placa da obra e do Alvará de Construção, 
expedido pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDA – Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA sem a devida 
comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da licitação. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o pagamento seja efetuado após 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da apresentação da nota fiscal e fatura, tendo a CONTRATANTE aceitada a medição 
respectiva, fica esta obrigada a pagar multa de 0,02% (dois centésimos por cento) ao dia sobre 
o valor vencido. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco 
  , Agência nº e conta nº . 

 

CLÁUSULA TERCEIRA –DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

3.1 - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada 
pelo Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, em seu artigo 7º, §2º. 

 

3.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do 
presente Registro de Preços conforme demanda. 

 
3.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão 
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade 
com o planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, 
depois de ouvido o órgão gerenciador para efeito de controle das quantidades licitadas e emissão 
das respectivas liberações, conforme seja cada caso; 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 
 

4.1 - O prazo máximo previsto para execução e conclusão das obras e serviços, objeto deste 
Contrato, serão de 06 (seis) meses a ser contado a partir da emissão da Ordem de Serviço 
expedida pela Prefeitura. 

 
4.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado, nas seguintes situações: 

 
4.2.1 - A juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, através de 
justificativa fundamentada apresentada pela Contratada; 

 

- Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, citados no 
parágrafo primeiro, incisos I a VI, do artigo 57 da Lei 8666/93. 

 

– A eventual reprovação das obras e serviços em qualquer fase de execução, não implicará em 
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alterações de prazos, nem eximirá a contratada da penalização das multas contratuais. 
 

– A vigência deste Contrato poderá ser prorrogada, no interesse da CONTRATANTE, mediante 
Termo Aditivo. 

 
4.5 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente por igual período. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
 

5.1 - A Contratada assumirá total responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços, 
pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim como pelo cumprimento dos 
elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes 
serviços, causados à Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA ou a terceiros, 
ficando ainda, responsável, na vigência do Contrato, pela guarda e vigilância da área do terreno 
onde se situa o objeto contratual. 

 
5.2 - A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução dos materiais empregados. Também providenciará a 
remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da movimentação das obras, bem como a 
recuperação e reconformação de áreas danificadas pelo uso do solo ou jazidas de qualquer 
natureza. Serão ainda removidas construções e instalações provisórias de qualquer natureza 
que tenham sido efetuadas pela Contratada. 

 
5.3 - A Contratada não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela adjudicados, sem 
a anuência da Prefeitura Municipal De SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. 

 

5.4 - As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas e 
especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também deverão atender 
às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 

 
5.41 – Correrá à conta da Contratada a manutenção de placa de obra instalada. 

 
5.5 – Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos decréscimos ou 
acréscimos de obras/serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, no caso de construção e/ou ampliação; e até o limite de 50% (cinquenta por cento), 
para acréscimos, também do valor inicial contratado, no caso particular de reforma e/ou 
adaptação de edificação. 

 

b) Decréscimos de Serviços: 
 

b.1) Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas obras/serviços, antes 
da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os valores dos materiais pelos preços de 
aquisição regularmente comprovados, devendo os mesmos serem recolhidos ao almoxarifado 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. 

 
b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será deduzido dos 
pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha Orçamentária. 
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c) Acréscimos de Serviços: 
 

Referem-se a serviços executados a maior, porém constante da Planilha Orçamentária, 
apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles previstos na mesma. 

 

5.6 – A Contratada durante toda a execução do Contrato, deverá: 
 

6.6.1 - Manter um (um) engenheiro como Responsável Técnico da Obra, com poderes de 
representá-la perante à FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 
PATOS - MA. 

 
5.6.1- Permitir e facilitar, a qualquer tempo, os trabalhos da Fiscalização, facultando o livre 
acesso ao local dos trabalhos, bem como aos depósitos, instalações e documentos pertinentes 
com o objeto contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTOS 

 
6.1 – Serão realizadas medições mensais pela Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA com o acompanhamento da Contratada, até o dia 10 (dez) de 
cada mês, as quais compreenderão, integralmente, os serviços realizados no mês 
imediatamente anterior. 

 
6.2 - Os pagamentos serão feitos diretamente à contratada pela Contratante, mediante a 
apresentação de notas fiscais/faturas atestadas pela administração, referentes às obras 
executadas de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –– DO REAJUSTAMENTO 
 

7.1 – Os preços propostos pela Contratada não serão reajustados. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

8.1 – A execução das obras e serviços será acompanhada e fiscalizada diretamente pela 
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA. 

 

8.2 – Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo 
cumpridos os termos de Contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como 
providenciar as medições dos serviços, autorizar substituição de materiais e alterações de 
projetos, assim como participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução 
do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA NONA– DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 

9.1 – O recebimento da obra/serviços dar-se-á da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente através da Fiscalização designada para o acompanhamento dos serviços, 
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mediante Termo circunstanciado, denominado Termo de Recebimento Provisório de 
Obra/Serviço, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 
Contratada indicando que as obras e serviços estão concluídos. A critério da Prefeitura 
Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, o Termo poderá ser lavrado e assinado pelas partes, 
independente da comunicação da Contratada, desde que a Fiscalização verifique, de fato, a 
conclusão dos serviços e emita a última medição do objeto contratual. 

 
b) Definitivamente através de Comissão designada pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS 
PATOS - MA, mediante Termo circunstanciado, denominado Termo de Recebimento Definitivo 
de Obra/Serviço, assinado pelas partes em prazo de até 15 (quinze) dias, contados da emissão 
do Termo Provisório, condicionado, entretanto, à adequação do objeto aos termos contratuais. 

 
9.2 – Recebido o objeto contratual, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção 
e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
civil pela solidez e segurança da obra, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria Municipal de Educação rejeitará no todo ou em parte, 
as obras e serviços executados em desacordo com os projetos e especificações técnicas do 
objeto deste Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA –DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

10.1 – Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
 

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 

O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
 

A lentidão do seu cumprimento, levando a contratante a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços, no prazo estipulado; 

 

O atraso injustificado no início dos serviços; 
 

A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à contratante; 
 

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

 
O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente; 

 

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da lei 
federal nº 8.666/1993; 

 

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

A dissolução da contratada; 
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A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudiquem 
a execução deste contrato; 

 

Descumprimento do disposto no inciso v do art. 27 da lei federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis; 

 
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

 

A supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicial do Contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2º do art. 65 da 
referida Lei; 

 
A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 180 
(cento e oitenta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes de serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 
“a” a “n” desta cláusula; 

 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE; 

 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “m” a “q” desta 
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do Contrato até a data da rescisão. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará 
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 
11.1 - São motivos de inadimplemento e sanções administrativas na execução deste contrato: 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre 
o valor global previsto no Contrato, enquanto perdurar o inadimplemento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa aludida no Parágrafo Primeiro, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou 
parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

 
advertência; 

 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto do contrato, nos casos que ensejarem a 
sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE; 

 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, e “d” poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista na alínea “b” da Parágrafo Segundo. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do Parágrafo Segundo 
poderão, também, ser aplicadas às empresas que, em razão de contratos regidos pela Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

 

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

 
tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

12.1 – As obras e serviços serão executados no regime de Empreitada por SERVIÇO, conforme 
as solicitações das Secretarias Municipais, devendo ser realizada na forma de MEDIÇÕES. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

13.1 - Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de normas 
regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua 
responsabilidade: 

 
Iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
Substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que 
comprovadamente causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 

 
Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta 
estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências; 

 

Obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar 
rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

 

Manter no local da obra o livro “Diário de Ocorrências”, com todas as folhas devidamente 
numeradas e rubricadas pelo seu representante legal e pela fiscalização, que deverá ficar à 
disposição da fiscalização para anotação de todas as ocorrências; 

 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, 
os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização nos serviços ou nos 
materiais e equipamentos empregados; 

 
Indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da 
assinatura do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará 
na execução do Contrato. 

 

g.1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE; 

Permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 

Fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente 
Contrato, quando exigido; 

 
Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a 
CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora e substituir a CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com 
todas as despesas decorrentes de eventual condenação; 

 
Fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos 
de proteção individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o 
exigirem, em quantidades compatíveis com o número de pessoas empregadas; 

 

Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 
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a interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 
 

Assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados 
aos seus funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 

 
Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os 
quais ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

 
Assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados 
aos seus funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 

 

Responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e ferramentas 
necessários a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

 

Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos 
incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços; 

 
Remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgos provenientes 
dos serviços que realizar, independentemente da sua composição; 

 

Responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na 
substituição de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 
(dois) dias úteis; 

 

Responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e 
trabalhistas dos servidores alocados no Contrato; 

 
Selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do 
objeto deste Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observandos os princípios 
da eficiência e legalidade, bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, 
rigorosamente, todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, 
securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora, tudo em 
respeito ao que preconiza o art. 71 da Lei Federal nº 8.666/1993 e fazer prova perante a 
CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes do presente Contrato, 
quando exigido; 

 

Registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão – CRE/MA ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/MA, a Anotação de Responsabilidade Técnica – 
ART relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

 
Planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no 
menor prazo possível; 

 
Remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para 
as bocas de lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 

 

Evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, 
lançamentos de materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 

http://www.saojoaodospatos.ma.gov.br/


ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

 

 

A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente 
Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

 

Manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação exigidas na licitação. 
 

13.2 Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA se obriga a fornecer todo o projeto 
executivo, em tempo hábil, necessário à execução da obra/serviços, bem com todas as 
informações e instruções julgadas necessárias, quando solicitadas por escrito, em prazo não 
superior a 05 (cinco) dias úteis 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

14.1 Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações da 
CONTRATANTE: 

 
Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

 

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato, através de gestor de contrato 
designado formalmente, sendo preferencialmente um servidor (um) agente ocupante de cargo 
efetivo do quadro permanente da Administração; 

 
Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 

 

Notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas 
expensas, no todo ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da execução dos serviços; 

 

Efetuar os pagamentos à ContratadA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

 
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 

 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 

 

Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 – Integram ainda o Contrato, guardada a necessária conformidade, complementando o 
presente para todos os fins de direito, independentemente de transcrição, obrigando as partes 
em todos os seus termos: 

 

os documentos de Licitação, bem como a proposta Contratada; 

a Lei n.º 8.666 de 21/06/93; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 
 

16.1 – Elegem as partes o Foro da cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia 
expressa a qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, os 
representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA e da 
Contratada. 

 

SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, em de de . 

CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

CPF 
 
 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 044/2023 - SRP 

 
 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 
n° 044/2023, aberto do Processo Administrativo nº 140603/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, que a empresa: 

 
 

- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 
da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, 
de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
- Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
- Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
- Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 
- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

 
 

Cidade (UF). , ... de de 2023 . 

 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V 
 

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
 

TIMBRE DA EM PRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos 

constantes no Edital PREGÃO ELETRONICO N° 044/2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento 

bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne a 

apresentação de documentação para fim de habilitação. 

 
 

Cidade (UF). , ... de de 2023 . 

 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI 
MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL 

 
 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE 

 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PREGÃO ELETRONICO N° 044/2023, aberto do Processo Administrativo nº 140603/2023 
Fornecedor: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: Cidade: 
Telefone: 
Banco: Agenda: 

Inscrição Estadual: Bairro: 

Estado: 

E-mail: 

Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISAO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDUCES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

 
Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Preço Unitário 

R$ 
Preço 
Total 

01      

 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 
 
 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
 

() Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal 
condição com os documentos enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital. 

 
 
 

IMPORTANTE: 
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1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim 
lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

 

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 
 

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

 
 

Cidade (UF). , ... de de 2023 . 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
TIMBRE DA EM PRES A 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao Pregoeiro do Município de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 044/2023, aberto do Processo Administrativo nº 
140603/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, que: 

 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporão correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada 
durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° 044/2023, aberto 
do Processo Administrativo nº 140603/2023, instaurada pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DOS PATOS/MA.´ 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Cidade (UF). , ... de de 2023 . 

 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPOTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 
 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 
 

() MICROEMPRESA 
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
………………………………………………. inscrito no (razão social da empresa) Social da 
Empresa) CNPJ n°… ....................... , endereço, cidade. 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa: ………………………….,  inscrita no CNPJ n° 

……………. , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em especial 

quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 

Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 

promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 

exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 
Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM () NAO 

 
Cidade (UF). , ... de de 2023 . 

 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE VINCULO FAMILIAR 
 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 

 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)…………………..(nome empresarial da 

licitante)    , inscrita no CNPJ n°:    , com sede na (endereço complete ) , por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ………….. , infra-assinado, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° ….e do CPF/MF n° ……., para fins do presente processo licitatório, DECLARA 

não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na 

Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA que impossibilite a participação no referido 

PREGÃO ELETRONICO N° 044/2023. 

 
Cidade (UF). , ... de de 2023 . 

 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X 
 

Modelo Carta Proposta do objeto 
 

(Local e data) 
 

Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão ELETRÔNICO n° 044/2023. 

 
 

Prezados Senhores, 

 
 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão ELETRÔNICO em referenda, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a Contratação de empresa para a 
execução de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva em edificações 
públicas para atender as necessidades do Município. 

 
 

O valor global de nossa proposta e de R$ (…. extenso ), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, observados os limites legais. 

 
14Nossa proposta e valida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos 
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA para a 
assinatura do Contrato. 

 
 

Atenciosamente, 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 
 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS 

http://www.saojoaodospatos.ma.gov.br/


ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

www.saojoaodospatos.ma.gov.br 
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 044/2023 - SRP 

 
 

ANEXO XI 

 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSAVEL TECNICO 

 
 

 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 

 
 

[identificação completa do representante da licitante], representante 

devidamente constituído da empresa [identificação completa da licitante] declara, em 

atendimento à condição prevista no do Edital da Licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº 044/2023 

que   o(a)   Sr(a) , portador(a) do 

CPF(MF) nº      e inscrito(a) no CREA ou CAU/   sob o nº 

  é o(a) nosso(a) indicado(a) como Responsável Técnico para acompanhar 

a execução da obra, objeto da licitação em apreço. 

 
 

Local e data 
 
 
 
 

 
Assinatura e carimbo 
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ANEXO XII 

 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL A SER REALIZADO OS SERVIÇOS 

 
 

A 
APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 

 
 

A empresa ............................................................................. , inscrita no CNPJ 
nº. .........................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 
.........................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. 
................................ e do CPF nº. ...................................... e o Senhor ................................. 
responsável técnico da referida empresa, DECLARAMOS conhecer o local a ser executada os 
serviços seja na sede ou zona rural bem como todos os aspectos que possam influir direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 

 
 

Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 
total responsabilidade por esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer 
questionamento futuro que ensejam avenças técnicas ou financeiras, isentando a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, de qualquer reclamação e/ou reivindicação de 
nossa parte. 

 
 

........................ (data) 

.............................................................. 

(Representante Legal) 

......................................................................... 

(Engenheiro responsável) 
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ANEXO XIII 
 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 
 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 
 

A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, por intermédio do servidor abaixo 

assinado, responsável pelo acompanhamento e fiscalização, designado pelo autoridade 

competente, tendo constatado a conclusão da obra/serviço de engenharia de 

  , para posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações estabelecidas na licitação em epígrafe, expede o presente TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de acordo com o que dispõe a alínea “a” do inciso I do Art. 73 

da Lei Federal n º 8666/1993. 

 

 
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, de de 2   

 
 

servidor responsável pela fiscalização da obra 
CREA-MA     

 
 

 

autoridade competente 
 
 

xxxxxxxxxxxxx 
representante legal da CONTRATADA 
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ANEXO XIV 
 

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

 
 

A Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, por intermédio do servidor abaixo 

assinado, designado pela autoridade competente, tendo constatado a conformidade da 

obra/serviço   de   engenharia   de , com as especificações 

estabelecidas no processo licitatório, expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO 

DEFINITIVO de acordo com o que dispõe a alínea “b” do inciso I do Art. 73 da Lei Federal nº 

8666/1993. 

 
Este Termo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança da 

obra, nos limites estabelecidos em lei. 

 
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, de d e 2   

 
 

 

servidor responsável pela fiscalização da obra 
CREA-MA    

 
 

autoridade competente 
 
 

 

xxxxxxxxxxx 
representante legal da CONTRATADA 
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